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Pregão Eletrônico nº 03/2026

 

PROCESSO SEI TRE/DF Nº:
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___________________
 

Pregão Eletrônico nº 90003/2026

COMPRAS.GOV.BR
 

 

Data de Abertura: 03/02/2026
às 13 horas (horário de Brasília – DF)

no sítio: 
https://www.gov.br/compras/pt-br

UASG TRE/DF: 70025

 

Locais de publicação do Edital:

https://www.gov.br/compras/pt-
br,

Portal Nacional
de Contratações Públicas - PNCP;
Diário Oficial da União - DOU;
Correio Braziliense; e
Portal da Transparência do TRE-
DF

Objeto:

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados, sem mão de obra exclusiva, para realização de
eventos e atividades correlatas, com vistas a atender às necessidades do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal -
TRE/DF, sob demanda, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e anexos que o
integram.

Valor Total Estimado:

R$ 1.545.101,74 (um milhão, quinhentos e quarenta e cinco mil cento e um reais e setenta e quatro centavos).

Registro
de
Preços?

Vistoria
(Facultativa) Instrumento Contratual Critério de

Julgamento Modo de Disputa

Não Sim Contrato

Maior
desconto
sobre o
valor total
estimado

Aberto

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Requisitos Básicos:
- SICAF, se cadastrado;

- Certidão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST);

- Certidão do Tribunal de Contas da União (TCU);

- CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas/CGU (empresa e sócio majoritário ou presidente);

- CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa (empresa e sócio majoritário ou
presidente);

- CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

- Certidão Negativa de Falência;

- Índices de Liquidez (LG, LC, SG) superiores a 1;

- PL não inferior a 10% do valor estimado da contratação ou do item
pertinente, caso não atingido o Índice acima.

Requisitos Específicos:
- Qualificação Técnico-Operacional (Item 8.2.1. do
Termo de Referência);

- Termo de Vistoria ou Termo de Ciência das
Condições de Execução Contratual (Item 4.3 do Termo
de Referência e Anexo III ao TR);

- Habilitação econômico-financeira: percentual de
acréscimo de 10% para os consórcios.
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Cessão de
mão-de-
obra?

Lic.
Exclusiva
ME/EPP?

Reserv. Cota
ME/EPP?

Dec. nº 7.174/2010? Exige Amostra?

Não Não Não Não Não

Prazo para envio da proposta:
A partir da data de divulgação da licitação até a data e horário marcados para abertura da sessão.

Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações:
Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, no seguinte
endereço: https://apps.tre-df.jus.br/sasisLicitacaoWeb/SFaleInicial (ou mediante https://www.tre-
df.jus.br/ >Transparência e prestação de contas> Licitações e contratos> Licitações> Pedido de
impugnação/Esclarecimentos)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), Decreto nº 8.538/2015 e demais normas pertinentes.

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 96, da Lei nº 14.133/2021): SIM

Observações Importantes:

Como requisito da assinatura do contrato, a empresa vencedora da licitação não poderá estar
inscrita no CADIN, sob pena de responsabilização;

 

ATENÇÃO

 

No Acórdão TCU nº 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública
instaure processo com vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da
Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto durante a execução do contrato.

O entendimento deve ser seguido também em caso de prática de ilícitos previstos no art. 155 da Lei
nº 14.133/2021, a saber:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular

proposta/lance firme e possível de cumprimento, além de observar os documentos exigidos para a proposta, habilitação e
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impedimentos de participação.

A prática injustificada de atos ilegais durante a licitação ou durante a execução do contrato, sujeitará o
licitante ou a contratada a penalidades as quais serão apuradas em regular processo administrativo, conforme art. 156, da Lei
nº 14.133/2021:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar com a União; ou
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com toda a Administração Pública.

 

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO TRE-DF Nº 03/2026

 

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL – TRE-
DF, por intermédio da Assessoria de Licitações – ASLIC e da Sra. Pregoeira e sua equipe de apoio, na forma do que dispõe a
Lei n.º 14.133/2021, observadas as disposições pertinentes da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006
(Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014, do Decreto n.º
8.538, de 6 de outubro de 2015, e demais legislação aplicável à espécie, torna público que fará realizar licitação, na
modalidade pregão e na forma eletrônica, com a finalidade de selecionar a(s) proposta(s) mais vantajosa(s), mediante as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório, assegurado tratamento isonômico entre os licitantes e a justa
competição, tendo como objetivos também evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e
superfaturamento na execução dos contratos e incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

 

1. DO OBJETO E DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
continuados, sem mão de obra exclusiva, para realização de eventos e atividades correlatas, com vistas a atender às
necessidades do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal - TRE/DF, sob demanda, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em um único item.

 

2. REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Não se aplica.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.6. Nesta licitação, não há itens de participação exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, não se aplicando o art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, porém devem ser
observados os demais benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar, se aplicáveis.

3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
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de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, §2º da Lei nº 14.133/2021, devendo o licitante declarar a observância deste
limite.

3.6.2. Também não se aplicam as disposições dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006:

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e

 II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior
à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6.3. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 14.133/2021).

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do
Decreto nº 8.538, de 2015.

3.8. Não poderão disputar esta licitação:
3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.8.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.8.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.8.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.8.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.8.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.8.6.1. também considera-se impossibilitado de participar aquele:

3.8.6.1.1. que esteja com o direito de licitar e contratar suspenso, nos termos do art. 87, III, da Lei nº
8.666/93, com qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
(REsp. 174.274/SP – Recurso Especial 1998/0034745-3);

3.8.6.1.2. que esteja com registro, licença ou autorização suspenso ou cancelado e/ou com atividades
suspensas ou interditadas total ou parcialmente, e/ou tenha sofrido dissolução compulsória da pessoa jurídica, de forma que
impossibilite a contratação com o Poder Público, observado o prazo fixado;

3.8.6.1.3. cujo dirigente máximo ou sócio majoritário tenha sido proibido de contratar com o Poder Público,
nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, observado o prazo fixado.

3.8.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do TRE-DF ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.8.8.1. fica vedada também a participação da pessoa citada no subitem anterior na execução do contrato,
direta ou indiretamente (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021).

3.8.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.8.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.8.11. agente público do TRE-DF;

3.8.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.8.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8.14. aqueles que tenham, em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
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colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta
ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação (Res. nº 229/2016 do Conselho
Nacional de Justiça, que dá nova redação ao artigo 2º da Res. CNJ nº 07/2005 e suas alterações).

3.8.14.1. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando
os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim
como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização (Art. 2°, § 3° da Res. CNJ 7/2005).

3.8.14.2. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com
empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes
vinculados ao TRE-DF (Art. 3° da Res. CNJ 7/2005).

3.8.15. aquelas pessoas jurídicas que tenham como proprietários, controladores ou diretores deputados e
senadores (art. 54, II, da CF/88);

3.8.16. As pessoas jurídicas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação em seu objeto
social;

3.8.17. as pessoas jurídicas em processo de falência.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.8.4. e 3.8.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.8.4. e 3.8.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4.5. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
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ocorrências posteriores;

4.4.6. a proposta foi elaborada de forma independente (em relação a outros potenciais licitantes ou de fato
ou em relação a qualquer integrante do TRE-DF);

4.4.7. cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT, se aplicável.

4.5. Caso permitida sua participação neste certame, o licitante organizado em cooperativa deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

4.6 . O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando
for o caso, para usufruir do benefício.

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

4.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso
II do art. 3º da referida lei;

4.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.8.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

4.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de
pessoalidade, subordinação e habitualidade;

4.8.12. que tenha filial, sucursal, agência ou representação no exterior.

4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de
lances.

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
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4.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

4.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

5.1.1. valor total do item;

5.1.1.1. Os valores unitários devem ser apresentados com, no máximo, duas casas decimais, ressalvados os
casos em que o próprio mercado utilize, de forma usual, mais casas decimais, como ocorre, por exemplo, nos preços de
combustíveis ou em itens cotados em centavos.

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;

5.1.4. A proposta a ser anexada deverá conter e observar os seguintes requisitos:

5.1.4.1. Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone, e-mail e o número do Edital;

5.1.4.2. Nome, RG e CPF de pessoa hábil para assinar contrato ou instrumento substitutivo, quando for o
caso, juntamente com documentação que comprove esse poder;

5.1.4.3. Descrição detalhada do objeto da licitação, consignando-se o valor unitário e total dos serviços
ofertados, como também a previsão de todas as despesas diretas e indiretas que interferirão na execução do objeto, conforme
Anexos: Anexo IV - Modelo de Planilha Orçamentária (1963661) e Anexo VII - Modelo de Proposta, utilizando-se, para
tanto, a sistemática definida na Planilha Orçamentária (1937075) contida no Anexo I ao Termo de Referência. Os
Grupos 11 - Locação de espaços e 12 - Presentes protocolares NÃO serão objeto de lance, devendo ser mantidos os
valores estipulados na planilha - Anexo IV, uma vez que se tratam de limites máximos de utilização, funcionando
como um saldo a ser utilizado conforme a demanda. As regras para solicitação e pagamento estão previstas no
Catálogo de Serviços.

5.1.4.4. Preços por item e quantidade, unitário e total, assim como o valor global, em moeda nacional, em
algarismo e por extenso, prevalecendo esse último, em caso de divergência;

5.1.4.5. Declaração formal de que está ciente de que todas as despesas para a execução do objeto, bem como
todos os tributos incidentes e demais encargos ou outros custos diretos e indiretos, serão de responsabilidade do licitante. As
despesas não inclusas nas propostas de preços serão de responsabilidade do licitante-vencedor, sendo certo que serão
desconsideradas quaisquer reclamações ou solicitações, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta
apresentada;

5.1.4.6. Na hipótese de haver modelos de proposta e/ou planilhas de custos anexos ao Edital ou Termo de
Referência, a proposta deverá adotar os referidos modelos.

5.1.4.7. A proposta deverá estar acompanhada da Planilha de Custos e Formação de Preços, com
detalhamento de todos os elementos que influenciam no custo, nos moldes do Anexo I - Planilha Orçamentária c/
Descrições Detalhadas (1937075) e Anexo IV - modelo de planilha (proposta) (1963661) ao Termo de Referência, sob
pena de desclassificação.

5.1.4.8. Caso a licitante pretenda constituir consórcio, deverão ser observadas as seguintes regras e
apresentados documentos:

5.1.4.8.1. a licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, compromisso público ou particular de
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constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

5.1.4.8. 2 . deverá ser indicada, juntamente com a proposta, a empresa líder do consórcio, que será
responsável por sua representação perante a Administração;

5.1.4.8.3. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato.

5.1.4.8.4. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, no prazo de 10 (dez)
dias a contar da homologação, a constituição e o registro do consórcio.

5.1.4.8.5. Não há limite máximo para o número de empresas consorciadas.

5.1.4.8.6. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo TRE-DF e condicionada
à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação
técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins
de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5 .3 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4 . Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que
corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de
Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses
anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação, salvo se prazo superior for estipulado pelo licitante, podendo ser prorrogado a pedido do(a) Pregoeiro(a) ou da
Administração e com anuência do licitante.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos
previstos no Termo de Referência;

5.8.4. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste Edital (Anexo I - Planilha Orçamentária c/
Descrições Detalhadas 1937075 e Anexo IV - Modelo de Planilha vinculada à proposta 1963661).

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior, conforme o caso, ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser d e R $ 500,00 (quinhentos
reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze)
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão
pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação, sem prejuízo da
aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido
na disposição anterior será de 20%, nos termos do §6º do artigo 24 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN
SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro de 2024.

6.12.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.5. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço / maior percentual de
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual referido
na disposição anterior será de 20%, nos termos do §5º do artigo 25 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN
SEGES/MGI nº 79, de 2024.

6.13.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13., poderão os
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão
pública.
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6.13.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

6.13.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação
do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26
da Lei nº 14.133/21.

6.20.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a
proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema
automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem de
classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

6.20.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou
adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

6.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.21.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do
critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e
empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015).

6.21.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora
classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência.

6.21.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento), acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada, salvo se a melhor proposta válida houver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (vide
Decreto 8.538/2015, art. 5°, § 3°).

6.21.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.21.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

6.21.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

Edital de Licitação 3 /2026 (1967246)         SEI 0004709-87.2024.6.07.8100 / pg. 10

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


empresa de pequeno porte.

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem, sem prejuízo da aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006:

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

6.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021;

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamentado pelo art. 5º do Decreto nº 11.430/2023 e pela Portaria Presidência TRE-DF nº 123/2023
(1421464), mediante a comprovação objetiva da adoção das seguintes ações, respeitada a ordem:

6.22.1.3.1. medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e
homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante;

6.22.1.3.2. ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens em
matéria de emprego e ocupação;

6.22.1.3.3. igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens;

6.22.1.3.4. práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual;

6.22.1.3.5. programas destinados à equidade de gênero e de raça; e

6.22.1.3.6. ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros.

6.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

6.22.2.1. empresas brasileiras;

6.22.2.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.22.2.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

6.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.24.4. O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.24.5. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.25. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://certidoes.cgu.gov.br/); e
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://certidoes.cgu.gov.br/).

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - CNIA,
disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça –
C N J (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), quanto à existência de registros impeditivos de
contratação por improbidade administrativa;

7 . 1 . 5 . Relação de licitantes inidôneos do Tribunal de Contas da União – TCU, no
sítio https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::.

7.1.6. Poderá ser utilizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica disponível no sítio eletrônico do
Tribunal de Contas da União – TCU, que inclui as supracitadas certidões do TCU, CNJ, CEIS e CNEP (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

7.1.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome e no CNPJ da empresa licitante.

7.1.7.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a)
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, §2º).

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da
margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº
73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim
de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou
convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:

7.6.1. não se aplica.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação, considerando-se, inclusive, os preços unitários estimados ;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do(a)
Pregoeiro(a), que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em se tratando de contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, contratação
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semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

7.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo
elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

7.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva
cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a
quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual .

7.11.3. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a
respectiva comprovação de exequibilidade;

7.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e,
caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante,
que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta

7.15. No presente Edital não será exigida amostra.

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os seguintes documentos e requisitos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133,
de 2021, ressalvado o disposto no subitem 8.1.10 deste Edital (art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/2021):

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que o registro esteja completo e atualizado.

8.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.1.2.1. registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
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documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício; e decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, além do ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

8.1.2.1.1. os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.1.2.2. documento oficial com foto da pessoa física a ser contratada ou, se for o caso, do(a) representante da
pessoa jurídica;

8.1.2.3. procuração, se necessário; e

8.1.2.4. caso exigido no TR/PB, o comprovante de autorização para o exercício da atividade a ser contratada.

8.1.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
8.1.3.1. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),

conforme o caso;

8.1.3.2. inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.1.3.3. regularidade fiscal perante a Fazenda Federal e Seguridade Social (Receita Federal do Brasil e a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), na forma da lei (Acórdão TCU nº 2.185/2020 Plenário), mediante a apresentação
de certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

8.1.3.4. regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS;

8.1.3.5. regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (ou
positiva com efeitos de negativa) (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.

8.1.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.1.4.1. certidão negativa de feitos sobre falência vigente, no caso de pessoa jurídica, expedida pelo

distribuidor da sede da empresa licitante.

8 . 1 . 4 . 2 . Caso a empresa esteja em recuperação judicial, nos termos do Parecer nº
4/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU e Acórdão nº 1201/2020 do Plenário do TCU, o licitante deve comprovar a aprovação
do Plano de Recuperação Judicial, bem como atender a todos os demais requisitos de habilitação, inclusive as certidões de
regularidade fiscal e trabalhista.

8.1.4.3. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.1.4.4. balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira da empresa no momento da licitação, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.1.4.4.1. Os documentos referidos no subitem anterior limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.1.4.4.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.1.4.4.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

8.1.4.4.4. nos termos do art. 3º do Decreto nº 8.538/2015, na habilitação em licitações para o fornecimento
de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte
a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

8.1.4.5. comprovação da boa situação financeira da empresa, ao menos no último exercício social exigível,
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.1.4.6. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da licitação ou do item pertinente, conforme critério de
julgamento adotado. Para serviços ou fornecimentos continuados, o valor total aqui considerado deve ser o anual estimado.
(Acórdão Plenário TCU nº 2.268/2022).

 

8.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS COM CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA: não se aplica.

8.1.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL (ITEM 8.2.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA
- ANEXO I AO EDITAL):

8.1.6.1. Dada a sensibilidade dos serviços contratados em relação à missão institucional do TRE-DF, deverá
ser comprovada expertise na realização de serviços similares e compatíveis com o objeto desta licitação. Para tanto, exige-se a
comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões)
de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante.

8.1.6.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem o(s) atestado(s) de capacitação técnica deverão
dizer respeito a serviços executados para organização de evento, para, no mínimo, 1.000 (mil) pessoas, e que contenha, no
mínimo, locação de espaço físico, equipamentos, recursos humanos, decoração e alimentação.

8.1.6.1.1.1. O quantitativo mínimo exigido corresponde 40% do público que compareceu à cerimônia de
diplomação dos eleitos no ano de 2022. Como sabido, a diplomação corresponde ao principal evento organizado pela Justiça
Eleitoral do DF.

8.1.6.1.1.2. O fato de que o atestado de capacidade técnica a ser apresentado contenha as seguintes
atividades: locação de espaço físico, equipamentos, recursos humanos, decoração e alimentação, é devido à necessidade de
que a empresa detenha a expertise para a realização do principal evento organizado pela Justiça Eleitoral do DF, qual seja:
diplomação dos eleitos, o qual exige a atuação coordenada de todos estes serviços.

8.1.6.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.1.6.1.3. Não será admitido somatório de atestados de capacidade técnica, na medida em que o somatório
de pequenos eventos não garante que a licitante tem experiência e capacidade operacional de atuar num evento de grande
porte, como o citado acima.

8.1.6.1.3.1. De modo a conferir segurança de que a proposta selecionada esteja, de fato, apta a gerar os
melhores resultados para a administração, a vedação do item anterior é medida adequada.

8.1.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA (SUBITEM 4.3
DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I AO EDITAL):

8.1.7.1. Conforme item 8.10 deste Edital, fica facultada a realização de vistoria por parte dos licitantes, em
atenção ao art. 67, inciso VI, e art. 63, §§ 2º e 3º da Lei nº 14.133/2021. Entretanto, será exigida, como condição de
habilitação, a apresentação de Declaração de Vistoria ou, caso a empresa opte por não realizá-la, de Declaração de Ciência,
assinada pelo responsável técnico, de que conhece todas as informações, peculiaridades e condições locais necessárias para o
cumprimento das obrigações, conforme modelos constantes do Anexo III ao Termo de Referência;

8.1.7.2. Caso o licitante tenha interesse em vistoriar os locais de prestação dos serviços para a emissão da
Declaração de Vistoria citada no item anterior, somente poderá fazê-lo em até 02 (dois) dias úteis antes da realização da
sessão da licitação, sendo acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 10 horas às 18
horas. O agendamento deverá ser realizado junto à Assessoria de Cerimonial e Comunicação Social - ASCOM, nos telefones
(61) 3048-4300 / 4190, em dias úteis, entre 13h e 19h, a partir da data de divulgação da contratação.

8.1.8. OUTROS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: não se aplica.
8.1.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, INSTALAÇÕES E APARELHAMENTO,

CONFORME O CASO: não se aplica.
8.1.10. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de

até 30 (trinta) dias contados da ordem de fornecimento, nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do
limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que
trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.1.10.1. não serão exigidos das pessoas jurídicas: os documentos de qualificação econômico-financeira
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(exceto certidão negativa de falência) e a prova de inscrição junto à Fazenda estadual, distrital ou municipal, salvo se houver
registro no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN;

8.1.10.2. serão exigidos das pessoas físicas apenas a documentação jurídica, técnica (se prevista no Termo
de Referência), declarações e a comprovação de regularidade perante a Fazenda Federal.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ns de
assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para
o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

8 .9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. Declaração de Ciência, Vistoria ou dispensa desta: Considerando que na presente contratação a
avaliação prévia do local de execução pode ser necessária para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto
a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço,
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, conforme modelo do Anexo III ao Termo de Referência e art. 63,
§§2º e 3º, da Lei nº 14.133.2021.

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e
horário exclusivos, a ser agendado conforme item 8.1.7 deste Edital, de modo que seu agendamento não coincida com o
agendamento de outros licitantes.

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

8.11. A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação
do(a) Pregoeiro(a).

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de
30 de setembro de 2022.
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8.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência de 2 (duas) horas, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16.1. Nos termos do art. 43 da Portaria Presidência TRE-DF nº 56/2023 (1371718), com base nos
Acórdãos TCU nº 1211/2021, nº 2673/2021 e nº 2443/2021, todos do Plenário, a vedação à inclusão de novo documento de
que trata o art. 64, da Lei nº 14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado por quem esteja conduzindo a licitação, concedendo-se prazo
adicional de 2 (duas) horas, uma única vez.

8.16.1.1. Os documentos novos referidos no subitem anterior somente serão aceitos se tiverem sido emitidos
até a data limite para a apresentação das propostas/habilitação e se referirem a situações fáticas preexistentes à época da
abertura da sessão desta licitação.

8.16.2. No mesmo prazo do subitem anterior, nos termos do Enunciado nº 5/2022 do Conselho da Justiça
Federal – CJF e Acórdãos nº 2528/2021 e nº 988/2022, ambos do Plenário do TCU, em atenção aos princípios da eficiência e
do formalismo moderado e em face do caráter instrumental dos procedimentos licitatórios, ainda que não apresentados na
oportunidade prevista no Edital, será admitida a juntada posterior de documentos de habilitação referentes às declarações
emitidas unilateralmente pelo licitante.

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Nos termos do art. 39, §9º, da IN SEGES 73/2022, serão disponibilizados para acesso público os
documentos de habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, somente após
concluídos os procedimentos de que trata o item 8.16.

8.19. Nos termos dos arts. 42 e 43, da LC nº 123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista
das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição
para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.19.1. Referidas empresas deverão apresentar, no momento da habilitação, toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição.

8.19.1.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.19.1.2. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de
regularização fiscal de que trata o item antecedente.

8.19.1.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e em lei, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para efetivar a contratação, ou revogar a licitação.

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.21. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da
licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço.

8.22. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.22.1. Os impedimentos de contratar com o Poder Público nos cadastros previstos neste Edital, apurados em
nome da matriz, obstruem a participação de quaisquer de suas filiais, e vice-versa.
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8.23. Quando admitida a participação no certame, as cooperativas deverão apresentar, quando solicitado
pelo(a) Pregoeiro(a), os seguintes documentos, com prazo de validade não expirado: 

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

8.23.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.23.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão
o contrato;

8.23.6 . Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

8.23.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.24. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato.
9.2. A Administração do TRE-DF convocará o licitante vencedor, por meio do e-mail cadastrado na forma

do Item 21 deste Edital, durante a validade da sua proposta, fornecendo-o acesso a sistema de processo eletrônico para que o
contrato, se houver, seja assinado digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis, e receber a nota de empenho, via e-mail, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na
Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável.

9.2.1. Entretanto, se exigida garantia para a execução do contrato, o TRE-DF concederá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para que o vencedor informe a opção escolhida e, caso ele opte pela modalidade seguro-garantia, terá o prazo de 1
(um) mês, contado da data da convocação e anterior à assinatura do contrato, para a efetiva prestação.

9.2.2. Caso a apólice de garantia contratual não seja apresentada ao TRE-DF no prazo do item anterior,
poderá ser convocado o licitante subsequente na ordem do cadastro de reserva, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas em Edital.

9.2.3. A garantia nas demais modalidades previstas em lei deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis,
contado do primeiro dia útil após a assinatura do contrato.

9.3. Alternativamente à disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado
digitalmente, a Administração poderá:

a) convocá-lo para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis;

b) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que
seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; ou

c ) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após recebimento da
notificação pela Administração.

9.4. Se for o caso de substituição do Termo de Contrato, o aceite da Nota de Empenho ou do instrumento
equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

9.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

9.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei
nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.5. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário, desde que ocorra motivo justificado, e aceita pela Administração.

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos
não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste

Edital de Licitação 3 /2026 (1967246)         SEI 0004709-87.2024.6.07.8100 / pg. 18



Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9.6.1. Em atenção à vedação de que trata o art. 6º-A, da Lei nº 10.522/2002, incluído pela Lei nº
14.973/2024, a empresa ou a pessoa física inscrita no CADIN, caso venha a vencer a licitação, deverá, dentro do mesmo
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação para assinar o instrumento contratual, regularizar sua situação,
sob pena de decair o direito à contratação e aplicação da penalidade do art. 155, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021.

9.6.2. A assinatura do contrato e/ou emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da
regularidade da habilitação parcial da licitante vencedora preferencialmente junto ao SICAF.

9.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.8. Nos termos da Portaria Conjunta nº 05/2017 do TRE-DF que regulamenta o Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, as notificações para assinatura do contrato ou para receber a nota de empenho serão encaminhadas para o
e-mail cadastrado no SEI, quando houver, ou para o e-mail informado na proposta.

9.8.1. Considerar-se-á recebida a notificação enviada na forma do subitem anterior e, consequentemente,
iniciada a contagem do prazo previsto no subitem 9.2, no dia útil seguinte ao encaminhamento do e-mail.

9.8.2. É obrigação do licitante informar ao TRE-DF as alterações que vierem a ocorrer no correio eletrônico
informado.

9.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente
no prazo e nas condições estabelecidas sem justificativa razoável, faculta-se à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do Contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art.
90, §2º, da Lei nº 14.133/2021).

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Não se aplica.

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
11.1. Não se aplica.

 

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, mediante solicitação por
escrito. Os documentos da licitação serão divulgados também no sítio eletrônico www.tre-df.jus.br, aba Transparência e
Prestação de Contas, Licitações e Contratos (https://www.tre-df.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/compras-e-
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licitacoes/licitacao/avisos-de-licitacoes).

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, o licitante:

13.1.1. Ficará impedido de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da
União, pelo prazo de até 3 (três) anos, quando praticar as seguintes infrações e não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, conforme o seguinte escalonamento:

13.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame: Penalidade de 1 (um) mês;

13.1.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
Penalidade de 1 (um) mês;

13.1.1.2.1. Considera-se, em especial, não manter a proposta:

13.1.1.2.1.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

13.1.1.2.1.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.1.2.1.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.1.2.1.4. deixar de apresentar amostra.

13.1.1.3. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, nos prazos
estabelecidos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de 1 (um) ano;

13.1.1.3.1. incide na mesma conduta aquele que não celebrar o contrato ou não retirar o instrumento
equivalente ou não entregar a documentação exigida para a contratação, nos prazos estabelecidos, quando convocado dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços ou de sua proposta, conforme o caso.

13.1.2. Será declarado inidôneo para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as
seguintes infrações:

13.1.2.1. Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, quando se
justificar imposição de penalidade mais grave: Penalidade de 3 (três) anos;

13.1.2.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação: Penalidade de 3 (três) anos;

13.1.2.3. Fraudar a licitação: Penalidade de 3 (três) anos;

13.1.2.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Penalidade de 3 (três)
anos;

13.1.2.4.1. Reputar-se-ão inidôneos:

13.1.2.4.1.1. atos como os descritos no Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial do Código Penal
(Decreto-Lei nº 2.848/1940).

13.1.2.4.1.2. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.2.4.1.3. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.2.4.1.4. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.2.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Penalidade de 3 (três) anos;

13.1.2.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013: Penalidade de 3 (três) anos a 6 (seis)
anos.

13.2. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização,
constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos artigos 157 a 161 da Lei nº 14.133/2021 e em regulamento
interno do TRE-DF, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

13.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
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equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do TRE-DF, se houver.

13.5. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

13.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de impedimento de licitar e
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.7. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13.10. Toda e qualquer penalidade aplicada ao licitante será registrada no SICAF – Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral
da União – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, conforme o caso.

13.11. A inscrição da penalidade nos sistemas supracitados deve-se dar apenas após a decisão administrativa
definitiva, julgado eventual recurso, caso interposto.

13.12. Em caso de aplicação de penalidades restritivas de contratar com o poder público, previstas neste
Edital, o período de duração de penalidade deverá ser contado somente a partir da intimação ou publicação, conforme o caso,
após julgamento de eventual recurso.

13.13. No caso de abertura de procedimento para aplicação de penalidade de fatos ocorridos durante a
licitação e nos termos da Portaria Conjunta nº 05/2017 do TRE-DF que regulamenta o Sistema Eletrônico de Informações –
SEI, as notificações para apresentação de defesa prévia e recurso serão encaminhadas para o e-mail cadastrado no SEI,
quando houver, ou para o e-mail informado na proposta, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

13.13.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles
comprovadamente enviadas.

13.14. Considerar-se-á recebida a notificação enviada na forma do subitem anterior e, consequentemente,
iniciada a contagem do prazo no dia útil seguinte ao encaminhamento do e-mail.

13.15. É obrigação da LICITANTE/CONTRATADA informar ao TRE-DF as alterações que vierem a
ocorrer no correio eletrônico informado.

13.16. Sanções por atos praticados durante a execução contratual estão previstas na Minuta do Instrumento
Contratual anexa a este Edital.

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte
m e i o : https://www.tre-df.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/compras-e-licitacoes/licitacao/pedido-de-impugnacao-
esclarecimentos.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14.6. Modificações neste Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para
divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.
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14.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados vincularão os participantes e a
Administração e serão disponibilizadas no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, para conhecimento da
sociedade em geral e dos fornecedores, bem como no portal de transparência deste Tribunal (https://www.tre-
df.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/compras-e-licitacoes/licitacao/avisos-de-licitacoes), cabendo aos interessados
em participar do certame acessá-lo para obtenção das informações prestadas.

 

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, conforme o
caso, a autoridade competente do TRE-DF poderá:

15.1.1. adjudicar o objeto e homologar a licitação;

15.1.2. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

15.1.3. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; ou

15.1.4. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável.

15.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando
sem efeito todos os atos subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha
dado causa.

15.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

15.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

15.5. O resultado de julgamento da licitação será publicado no PNCP e no sítio oficial do TRE-DF.

 

16. ATRIBUIÇÕES DA PREGOEIRA E DA EQUIPE DE APOIO

16.1. Cabem ao(à) Pregoeiro(a) as atribuições dispostas neste Edital, na Lei nº 14.133/2021, e ainda nas
seguintes normas abaixo, ou outras que vierem a substituí-las:

16.1.1. na Portaria Presidência TRE-DF nº 54/2023 (1371716), que regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º
e no art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras relativas à atuação do(a) Agente de
Contratação, Pregoeiro(a) e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de contratação e à atuação dos(as) gestores(as)
e fiscais de contratos, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal (TRE-DF);

16.1.2. na Portaria Presidência TRE-DF nº 56/2023 (1371718), que dispõe sobre critérios e procedimentos a
serem observados na fase preparatória das contratações, na seleção do fornecedor e na gestão dos contratos no âmbito do
Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, em conformidade com a Lei n⁰ 14.133/2021;

16.1.3. e, subsidiariamente, na IN SEGES/ME nº 73, de 30/9/2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério
de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional.

16.2. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, promover
diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, podendo, inclusive, realizar diligências para
verificação das instalações físicas e equipamentos da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, a fim de
comprovar as condições por ela declaradas (Acórdão TCU nº 10.049/2017).

16.3. Caberá à equipe de apoio, dentre outras atribuições, auxiliar o(a) Pregoeiro(a) em todas as fases do
processo licitatório.

16.4. O(a) Pregoeiro(a), por despacho fundamentado, poderá desclassificar o licitante, sem que a este caiba
direito de reclamar indenização ou ressarcimento, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso tome conhecimento de
qualquer fato que desabone a idoneidade, capacidade financeira ou técnica.

 

17. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E DO PAGAMENTO

17.1. As regras para a execução da contratação, prestação de garantia, condições de entrega ou prestação de
serviços, fiscalização e gestão do contrato e pagamentos decorrentes desta licitação dar-se-ão nos termos estabelecidos no
Anexo I (Termo de Referência) e no Anexo II (Minuta de Contrato) a este Edital.
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17.2. Se for o caso de haver pagamento em conta-depósito vinculada bloqueada para movimentação, nos
termos da Resolução CNJ nº 169/2013 e/ou Portaria Presidência TRE-DF nº 176/2023 (alterada pela Portaria Presidência
TRE-DF nº 287/2024), referidas regras constarão do instrumento do contrato.

 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes da contratação proveniente deste certame ocorrerão às expensas da Lei
Orçamentária Anual (LOA) 2026 e seguintes, de acordo com a classificação orçamentária a seguir:

- Funcional-Programática: 02.122.0033.20GP.0053

- Programa de Trabalho: 0033 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário

- Ação: 20GP - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - no Distrito Federal

- Plano Orçamentário: PO 0001 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa

- Categoria Econômica: Despesas Correntes

- Natureza de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ, subitem 22 - Exposições, Congressos e 
Conferências

 

 

19. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

19.1. Para a execução do objeto deste Edital, a CONTRATADA deverá observar os critérios e práticas de
sustentabilidade contidos no Decreto nº 7.746/12, no Plano de Logística Sustentável do TRE-DF, na IN SLTI/MPOG nº 1/10
e na Resolução nº 400/2021 do CNJ, no que couber, sem prejuízo de observância obrigatória de normas e regulamentos que
disponham sobre as boas práticas no uso racional de energia, água etc., além daquelas especificadas no Termo de Referência.

 

20. CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que se baseará nas disposições
contidas na Lei nº 14.133/2021 e nas demais normas que disponham sobre este tipo de contratação e/ou sobre o objeto aqui
contratado, bem como pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de Teoria Geral dos
Contratos, as disposições de Direito Privado e o Código de Defesa do Consumidor.

 

21. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI
21.1. Os interessados, nos termos da Portaria Conjunta TRE-DF nº 05/2017, deverão se credenciar no

Sistema Eletrônico de Informações (SEI) para realizar as ações inerentes a contratação e sua execução, como: assinar
documentos eletronicamente, tomar ciência de atos, receber notificações, visualizar processos, realizar requerimentos,
interpor recursos (exceto quanto aos recursos referentes à licitação), dentre outros.

21.2. O credenciamento de usuários externos para acesso ao Sistema Eletrônico de Informações (SEI) é ato
pessoal e intransferível e será efetivado mediante o seguinte procedimento:

21.2.1. cadastro no SEI, mediante o preenchimento do formulário disponível no portal do TRE-DF
(www.tre-df.jus.br), na internet;

21.2.2. os documentos externos devem ser entregues fisicamente no Núcleo de Controle, Expedição
Eletrônica e Atendimento ao Público (NUCEAP) ou pelo e-mail nuceap@tre-df.jus.br (para documentos relativos ao cadastro
como usuário externo ao SEI);

21.2.2.1. Pessoa Física ou representante de pessoa jurídica;

21.2.2.1.1. Documento de identidade;

21.2.2.1.2. Cadastro de Pessoa Física – CPF; e

21.2.2.1.3. Comprovante de residência.

21.3. Se encaminhadas por e-mail, as cópias devem ser digitalizadas individualmente, possuir o formato
PDF, pesquisável, com tamanho máximo de 10MB.

21.4. Para a finalização do credenciamento do usuário externo, o TRE-DF poderá, a qualquer tempo,
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solicitar a apresentação de documento original ou complementar.

21.5. Se entregues pessoalmente, as cópias poderão ser autenticadas por servidor do TRE-DF desde que
apresentada a documentação original.

21.6. As cópias dos documentos de autoridades e agentes públicos não necessitam de autenticação.

21.7. São de exclusiva responsabilidade do usuário externo:

21.7.1. o sigilo da senha relativa à assinatura eletrônica;

21.7.2. a equivalência entre os dados informados para o envio do documento e os constantes do documento
protocolado;

21.7.3. a consulta periódica ao endereço de e-mail cadastrado e ao SEI-TRE-DF, a fim de verificar o
recebimento de comunicações eletrônicas a atos processuais; e

21.7.4. a atualização de seus dados cadastrais no SEI-TRE-DF.

21.8. O usuário não poderá alegar o uso indevido de sua senha relativa à assinatura eletrônica.

 

22. DA APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – Lei Federal nº 13.709/18 (LGPD)
22.1. Salvo quanto às exceções ao tratamento de dados previstas no art. 4º da Lei Federal nº 13709/18, o

licitante, ao participar deste certame, tem ciência que, quando fizer uso dos dados privados de pessoas naturais, deverá zelar
pelos princípios da inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem, a necessidade de exposição específica da finalidade,
sem prejuízo da mera correção dos dados.

22.2. O licitante se obriga a manter a mais absoluta confidencialidade sobre dados pessoais disponibilizados
durante o processo licitatório, bem como tratá-los como matéria sigilosa.

22.3. O licitante, caso venha a ser contratado, dará conhecimento formal aos seus empregados e
colaboradores que atuarão na prestação de serviços ou fornecimento objeto do contrato, acerca das obrigações e condições
acordadas no Edital e anexos, inclusive no tocante à Política de Privacidade de Dados do TRE-DF, à Política de Segurança da
Informação da Justiça Eleitoral e ao Plano de Segurança Institucional do TRE-DF.

22.4. A participação no certame implica em anuência em relação ao tratamento dos dados colhidos nos
documentos de proposta e habilitação.

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no TRE-DF.

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo ou no cadastro no Comprasgovernamentais, prevalecerá as deste Edital.

23.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no Portal de Transparência do TRE-DF.

23.10. Independente de declaração expressa, a simples participação de empresas nesta licitação, implica a
aceitação plena das condições estipuladas neste Edital e submissão total às prescrições legais vigentes.

23.11. As decisões do(a) Pregoeiro(a) somente serão consideradas definitivas após homologação pela
autoridade competente do Tribunal.

23.12. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
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verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

23.13. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição dos
órgãos de controle e auditoria internos e externos.

23.14. Para a solicitação de atestado de capacidade técnica decorrente da execução do contrato, o
interessado deverá observar a Portaria DG nº 71/2019, constante neste link.

23.15. Mais informações sobre esta licitação poderão ser obtidas junto à Assessoria de Licitações, no 4º
andar, do edifício-sede do TRE-DF, situado na Praça Municipal de Brasília, SIG, Quadra 2, Lote 6, no horário compreendido
entre 13h30 e 18h30 e por meio dos telefones (61) 3048-4232 e e-mail aslic@tre-df.jus.br.

23.16. Para dirimir as questões oriundas deste Edital, será competente a Justiça Federal, Seção Judiciária do
Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer outra, por mais privilegiada que seja.

23.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.17.1. ANEXO I - Termo de Referência e Anexos:

23.17.1.1. Anexo I ao Termo de Referência - Planilha orçamentária com especificações detalhadas;

23.17.1.2. Anexo II ao Termo de Referência - Catálogo de serviços;

23.17.1.3. Anexo III ao Termo de Referência -  Termo de ciência e vistoria;

23.17.1.4. Anexo IV ao Termo de Referência - Modelo de planilha orçamentária;

23.17.1.5. Anexo V ao Termo de Referência - Modelo de ordem de serviço;

23.17.1.6. Anexo VI ao Termo de Referência - Instrumento de medição de resultados - IMR

23.17.1.7. Anexo VII ao Termo de Referência - Modelo de proposta;

23.17.1.8. Anexo VIII ao Termo de Referência - Estimativa de eventos;

23.17.2. ANEXO II – Minuta de Contrato.

 

Brasília-DF, na data da assinatura eletrônica.

Áurea Maíra Ganem
Coordenadora de Logística e Contratações - Substituta

 

 

ANEXO I AO EDITAL Nº 03/2026

TERMO DE REFERÊNCIA

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo Administrativo SEI nº 0004709-87.2024.6.07.8100

Unidade Demandante // equipe de planejament o: Assessoria de Cerimonial e Comunicação Social - ASCOM.

CÓDIGO CATSER: 14591 - Promoção de Eventos (Grupo: 859).

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO
CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados, sem mão de obra exclusiva, para
realização de eventos e atividades correlatas, com vistas a atender às necessidades do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito
Federal - TRE/DF, sob demanda, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e
anexos que o integram.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois, conforme prevê o inciso XIII do art. 6º e
caput do art. 29, da Lei nº 14.133/2021, é possível estabelecer e descrever objetivamente no instrumento convocatório os
padrões de qualidade e desempenho exigidos, mediante especificações usuais de mercado. Vale dizer que não são serviços
inéditos, mas comuns e usuais no mercado, passíveis de prestação por diversas empresas, não acarretando prejuízos à
qualidade dos serviços ou ao interesse público a utilização do Pregão, em sua forma eletrônica.
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1.3 O prazo de vigência é de 5 (cinco) anos, contados da última assinatura eletrônica do SEI, prorrogável sucessivamente por
até 10 (dez) anos, desde que mantida a vantajosidade técnica e econômica da contratação, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

1.3.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

1.3.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

1.3.1.3. Seja juntados justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

1.3.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

1.3.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação e qualificação exigidas.

1.3.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.3.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação, salvo
mediante justificativas técnicas e autorização superior para resguardar o interesse público, evitar a descontinuidade dos
serviços e exclusivamente pelo prazo necessário à nova contratação.

1.3.4 A proposta da licitante deverá estar em acordo com os Anexos IV e VII, em que constam os 12 grupos que compõem o
objeto da contratação, quais sejam:

Grupo 1: Recursos humanos;
Grupo 2: Serviços especializados;
Grupo 3: Equipamentos e materiais de áudio e vídeo;
Grupo 4: Equipamentos e materiais de informática;
Grupo 5: Equipamentos e materiais eletroeletrônicos;
Grupo 6: Instalações e mobiliário;
Grupo 7: Transportes;
Grupo 8: Alimentação e bebidas;
Grupo 9: Ornamentação;
Grupo 10: Papelaria e impressos;
Grupo 11: Locação de espaço;
Grupo 12: Presentes protocolares.

1.3.5 A Contratante não está obrigada a executar todo o quantitativo estimado em um exercício, uma vez que a requisição dos
serviços é sob demanda.

1.3.6 Para fins de transparência e melhor dimensionamento da equação financeira do futuro contrato, estima-se que o gasto
anual ordinário com eventos e seus insumos será de aproximadamente R$ 348.000,00, assim detalhados:

Item Valor Fonte

Fornecimento de
alimentação em
sessões plenárias

R$
49.154,71 PA 0011478-82.2022.6.07.8100

Divulgação e eventos
para o Projeto Eleitor
do Futuro e Políticos
do Futuro

R$
62.670,00

Plano de Contratações Anual de 2025
(item 6/2025)

Prestação de serviços
fotográficos

R$
15.000,00

Plano de Contratações Anual de 2025
(item 51/2025)

Aquisição de
medalhas e pastas
para diploma

R$
48.440,00

Plano de Contratações Anual de 2025
(itens 13 e 52/2025)

Filmagens das
Sessões plenárias

R$
160.000,00

Pesquisa de preços (Anexo I item 39.1)
considerando o menor preço cotado (R$
4.000,00) e a realização de 40 sessões
presenciais (conforme informado pela
SJU)

Arranjos florais
R$
13.115,52

Valor estimado conforme Termo
Aditivo 2 ao Contrato nº 1/2022.
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Total Estimado 348.380,23 Obs: Em anos eleitorais este valor
será superior

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO
EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS

2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no item 2 dos Estudos Técnicos
Preliminares (1821558).

2.2 A presente contratação consta expressamente no Plano de Contratações Anual de 2025, houve autorização pelo
COPLAN, na reunião realizada em 29/11/2024, conforme a Ata REUNIÃO COPLAN E CGOVTIC - 1731470, item 50, que
contou com a anuência da Diretoria-Geral (1733708). Ademais, atenderá às demandas de fornecimento de arranjos florais
(PAe n. 0009383-16.2021.6.07.8100), de aquisição de medalhas e pastas porta-diplomas (PAe n. 0009184-
23.2023.6.07.8100), de prestação de serviços fotográficos laboratoriais (PAe n. 0004636-91.2019.6.07.8100), de
fornecimento lanches (PAe n. 0001267-84.2022.6.07.8100), entre outras.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no item 7 dos Estudos Técnicos Preliminares
(1821558), apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade:
4.1.1. A contratada deve, sempre que necessário, adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e
menor poluição, e além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os requisitos previstos na Resolução CNJ nº 400/2021, no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e no Plano de
Logística Sustentável deste TRE-DF, no que couber, e os seguintes:

4.1.1.1 Utilização racional de água e energia;

4.1.1.2 Utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental;

4.1.1.3 A CONTRATADA tem a liberdade e a responsabilidade de utilizar sua experiência e conhecimento técnico
especializado para propor métodos, técnicas e tecnologias que busquem aumentar a eficiência e sustentabilidade dos serviços,
desde que proporcionem os resultados esperados por esta contratação, não contrariem a legislação e sejam aplicáveis à
realidade da CONTRATANTE, condições que serão avaliadas pela fiscalização do contrato;

4.1.1.3.1. Nas demandas de serviços desta contratação, quando necessária a utilização de copo, estes não poderão ser
descartáveis.

4.1.1.3.2. Nas demandas de serviços desta contratação, quando necessário o fornecimento de água, este será realizado por
meio de galões/filtros de no mínimo 10 litros, servidos por meio de copos não descartáveis.

4.1.1.4 A logística reversa deve ser de responsabilidade do Contratado, que deve obedecer a todas as normas específicas
vigentes para a destinação final ambientalmente adequada, inclusive para descarte de peças defeituosas e embalagens dos
produtos utilizados;

4.1.1.5 Todo o resíduo reciclável gerado deve ser descartado em compartimentos adequados, em cumprimento às normas
ambientais vigentes.

4.1.1.6 Todos os descartes deverão ser realizados pela Contratada, segundo as recomendações normativas sobre o assunto,
dando um fim responsável a tais materiais de tal forma que cause o menor impacto possível, de acordo com as boas práticas
de preservação do meio ambiente.

4.1.1.7 Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de ruídos fixados nas
Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993 e n° 272 de 14/09 /2000 e legislação correlata, bem como deverão atender aos
limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle de
Poluição do Ar por Veículos Automotores — PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 06/05/1986,
Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018,
complementações e alterações supervenientes.

 

4.2 Garantia da Contratação:
4.2.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133 de 2021, no montante de
5% do valor total do contrato.
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4.3 Vistoria:
4.3.1 Fica facultada a realização de vistoria por parte das proponentes nas edificações do TRE-DF, conforme legislação em
vigor. Entretanto, como condição para a habilitação, a proponente deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as
informações e condições locais para a execução do objeto da licitação ou apresentar a declaração de vistoria, conforme
modelo anexo a este Termo de Referência;

4.3.2 Caso a proponente tenha interesse em vistoriar o local dos serviços para a emissão da declaração citada no item 4.3.1,
seu agendamento poderá ser realizado junto à Assessoria de Cerimonial e Comunicação Social - ASCOM, nos telefones (61)
3048-4300 / 4190, em dias úteis, entre 13h e 19h, a partir da data de divulgação da contratação, podendo ser realizada até 02
(dois) dias anteriores à abertura da sessão pública; e

4.3.3 Não tendo realizado a vistoria de que trata este título, a proponente não deverá arguir desconhecimento do local, da área
ou da infraestrutura existente para se opor à manutenção dos termos e condições da sua proposta e à fiel execução dos
serviços contratados.

 

4.4 Do Reajuste:
4.4. Após o interregno de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser reajustados,
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, de forma automática, independente da solicitação da CONTRATADA,
mediante encaminhamento de ofício pelo fiscal do contrato para instrução, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA/IBGE, ou índice que vier a substituí-lo, acumulado em 12 (doze) meses, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 

4.5. Da Subcontratação, consórcios e cooperativas:
4.5.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto contratado, sendo, no entanto, permitida a
subcontratação parcial até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

4.5.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que
será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente;

4.5.3. A subcontratação depende requerimento da contratada e de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.5.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução
contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da
subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ
PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO

5.1 Condições de execução:
5.1.1 Dinâmica da execução

5.1.1.1 Início da execução do objeto dar-se-á a contar da emissão da Ordem de Serviço.

5.1.1.1.1 As Ordens de Serviço serão emitidas com a antecedência necessária à operacionalização dos trabalhos
conforme tabela a seguir:

 

Tabela 1 - Tipo de Evento X antecedência para a abertura da OS
Evento Qt de pessoas Tempo mínimo para emissão de OS

Tipo 1 até 30 pessoas 2 (dois) dias úteis da realização do evento

Tipo 2 até 50 pessoas 3 (três) dias úteis da realização do evento

Tipo 3 até 80 pessoas 4 (quatro) dias úteis da realização do evento

Tipo 4 até 100 pessoas 5 (cinco) dias úteis da realização do evento

Tipo 5 até 200 pessoas 10 (dez) dias úteis da realização do evento

Tipo 6 até 300 pessoas 20 (vinte) dias úteis da realização do evento

Tipo 7 acima de 300 pessoas 25 (vinte e cinco) dias úteis da realização do evento

Tipo 8 Eventos externos com locação de espaços 40 (quarenta) dias úteis da realização do evento

Tipo 9 Demais eventos 10 (dez) dias úteis da realização do evento

Eventos pré-definidos com cronograma (ex.: sessões
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Tipo 10 plenárias) 2 (dois) dias úteis da realização do evento
 

5.1.1.1.1.1 A depender de situações específicas, conforme cada caso, o Contratante poderá estabelecer prazos maiores do
que os definidos na tabela acima, uma vez que podem ser identificadas complexidades de diversas naturezas.

 

5.1.1.1.2 Para facilitar a abertura de Ordens de Serviço, a Contratada deverá implementar um sistema web (compatível
com navegadores populares como Firefox, Google Chrome, Edge). Este sistema incluirá:

5.1.1.1.2.1 Catálogo de serviços conforme o ANEXO II.

5.1.1.1.2.2 funcionalidades para abertura de OS, incluindo detalhes como data, local, estimativa de público, itens
contratados, e custos detalhados.

5.1.1.1.2.3 Acesso restrito a usuários autorizados pelo Gestor do Contrato.

5.1.1.1.2.4 Relatório final do evento realizado com a quantidade de pessoas que compareceram e eventuais
intercorrências, como forma de permitir o aperfeiçoamento dos serviços e gerir os riscos que foram identificados

5.1.1.1.2.5 Relatórios estatísticos com geração de planilhas em formatos diversos (PDF, CSV, XLS) para uso no
SEI do TREDF.

5.1.1.1.2.6 Geração de OS preliminar em PDF para avaliação no SEI do TRE, seguida pela OS final com
contagem de prazo.

5.1.1.1.2.7 Dashboards com informações financeiras e operacionais para análise centralizada pelo Gestor do
Contrato

 

5.1.2 Dos quantitativos estimados
5.1.2.1 Os serviços foram estimados com base em estudos de eventos similares do TRE e detalhados na Tabela 1 e ANEXO
I. As quantidades são estimadas e podem variar durante o contrato.

5.1.2.2 Assim, os quantitativos unitários de cada item podem variar durante o contrato. Ou seja, poderá haver extrapolação do
quantitativo dos itens, desde que limitado ao valor total estimado da contratação.

 

5.1.3 Uniformes dos prestadores de serviço ao TREDF
5.1.3.1 Os prestadores de serviço devem usar uniformes fornecidos pela empresa contratada, aprovados pelo TREDF.

 

5.1.4 Equipamentos e material de apoio
5.1.4.1 Os equipamentos deverão ser entregues no local do evento, instalados e testados, com antecedência mínima de 01
(um) dia início do evento, e recebidos por representante do TREDF. Todos os insumos (papel, tonner, extensão,
estabilizadores de voltagem, bateria e outros), necessários ao funcionamento dos equipamentos e à efetiva prestação dos
serviços, deverão ser supridos pela contratada e seus custos considerados na proposta.

5.1.4.2 As sessões plenárias, que acontecem no máximo 128 vezes por ano (ano eleitoral) deverá ser preparada e seguir
um cronograma estipulado disponibilizado pelo TREDF, com possibilidade de ajustes de horários e dias, se for o caso.

5.1.4.2.1 Em anos não eleitorais, estima-se a ocorrência de até 80 (oitenta) sessões plenárias.

 

5.1.5 Instalações e mobiliários
5.1.5.1 Os móveis colocados à disposição do TREDF deverão estar em bom estado de conservação e manutenção,
isentos de avarias, além de seguir um mesmo padrão estético, que atenda de forma adequada, segura e necessária às
demandas do evento.

 

5.1.6 Alimentação e bebidas
5.1.6.1 A empresa contratada deve providenciar a alocação de equipes de empregados, bem como disponibilizará todo o
material necessário para a realização dos serviços de alimentação, tais como: mesas, toalhas, copos, talheres, louças,
pratarias, balde de gelo, bandejas, réchauds, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais necessários à
prestação dos serviços, materiais de serviço e limpeza (guardanapos, gelo, caixa térmica, fornos, fogões, fritadeiras e
outros), e os custos deverão estar inclusos nos preços.

5.1.6.2 Nos serviços de almoço ou jantar, organizado por empresa de buffet de reconhecida capacidade, a empresa
contratada deverá submeter pelo menos 3 (três) cardápios, assinados por representante da empresa de buffet, com
antecedência de 1 (um) dia, para eventos de pequeno porte, e de 3 (três) dias para os demais, para apreciação e escolha
do TREDF.
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5.1.7 Locação de espaço para eventos nacionais e eventos eleitorais
5.1.7.1 A locação para eventos nacionais, tais como: Encontro de Presidentes, Vice-Presidentes, Diretores-Gerais,
Secretários, etc, deverão ser feita Sala em hotel 3/4 estrelas, ou outras instalações similares, com metragem mínima de
150 m², ar-condicionado, ponto lógico de internet e acesso wireless, conforme leiaute solicitado pelo TREDF. O local
deverá ter condições de acessibilidade para pessoas com necessidades especiais e com deficiência.

5.1.7.2 Para Eventos em período eleitoral, como Teste de Integridade, Cerimônia de geração de mídias, lacração de urnas
eletrônicas, deverá seguir as solicitações previstas nas resoluções de do TSE, que são disponibilizadas no ano anterior do
ano eleitoral.

 

5.1.8 Aquisições de presentes protocolares
5.1.8.1 Quando solicitada a aquisição de presentes protocolares, a CONTRATADA, seja mediante fornecimento direto
ou por subcontratação, apresentará o preço individual de cada item, para análise da CONTRATANTE.

5.1.8.1.1 Caberá à CONTRATANTE realizar pesquisa de preços com vistas à verificação da compatibilidade dos
valores apresentados com aqueles praticados no mercado. Caso a pesquisa indique valores inferiores aos ofertados pela
CONTRATADA, a Administração promoverá negociação para obtenção de melhores condições.

 

5.2 Local da prestação dos serviços:
5.2.1 Os serviços serão realizados no Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, galpões de urnas ou em outras
localidades no Distrito Federal quando houver evento externo, que será previamente informada à CONTRATADA,
conforme cronograma anual de eventos.

5.2.2. Os locais serão definidos em conjunto com a gestão contratual, conforme a capacidade necessária para o evento,
no início de cada exercício.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ
ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art.
115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.
115, §5º).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.
117, §1º).

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº
14.133/2021, art. 120).

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.
121, §1º).

6.7. As comunicações entre o TRE-DF e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

6.8. O TRE-DF poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato
(IN 5/2017, art. 45).

6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o TRE-DF convocará o representante da empresa contratada
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para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 45).

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses
documentos não estejam regularizados no SICAF.

 

6.12 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES:
6.12.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Fornecer os produtos no prazo e condições estipuladas neste Termo de Referência e seus anexos;

b) Seguir as instruções e observações efetuadas pela Fiscalização, bem como reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir às suas expensas, no todo ou em parte, equipamentos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções;

c) Manter durante a execução da contratação todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superverniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

d) Comprovar a origem dos bens importados, caso aplicável, e a quitação dos tributos de importação a eles referentes que
deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa, conforme art. 3º, III, do
Decreto n. 7.174/2010.

e) A Contratada deverá manter o preposto da empresa aceito pelo Contratante no local da execução do objeto durante o
período de realização dos eventos.

f) Na impossibilidade do preposto estar no local do evento, o coordenador geral de evento especificado deverá ter
prerrogativa, dada expressamente pela empresa, para a solução de eventuais problemas.

6.12.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a) Promover o acompanhamento e a fiscalização dos produtos ou serviços sob os aspectos quantitativo e qualitativo;

b) Recusar, a critério da Fiscalização, qualquer bem ou serviço fornecido ou executado fora das condições contratuais;

c) Receber os bens ou serviços na forma descrita neste Termo de Referência;

d) Prestar as informações, recomendações e os esclarecimentos que, porventura, sejam solicitados à Fiscalização;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, segundo as condições estabelecidas neste Termo de Referência .

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, SE FOR O CASO, RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E DE PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), Anexo VI, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

 

7.2. Do Recebimento
7.2.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento dos serviços, nos termos abaixo:

7.2.2 No prazo de até 5 (cinco) dias úteis da finalização do evento, a Contratada deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual para que seja realizada a prestação de contas dos serviços fornecidos,
como exemplo, a listagem dos prestadores de serviços, contendo nome, data da prestação, horas trabalhadas e assinaturas;
fotos dos itens demandados, comprovantes/declarações/notas fiscais dos fornecedores; e quaisquer outros documentos
exigidos pela contratante, que corroborem os serviços executados;

7.2.3 O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima;

7.2.4 A contratante acompanhará de forma minuciosa todos os serviços executados por meio dos fiscais de contrato, com a
finalidade de verificar a adequação destes a fim de constatar e relacionar as adequações necessárias aos termos contratados;

7.2.5 No prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório dos serviços/evento, a fiscalização do
contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo às
seguintes diretrizes:

7.2.5.1 emitir o Termo de Recebimento Definitivo para efeito de recebimento dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas;
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7.2.5.2 comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com
base no Instrumento de Medição e Resultado (IMR);

7.2.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada dos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em
contrato e por força das disposições legais em vigor;

7.2.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na Proposta de Serviço, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo Fiscal do
Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

7.3 Das Medições:
7.3.1 A execução de cada Ordem de Serviço - OS se iniciará após o recebimento da respectiva OS pela Contratada, conforme
cada prazo estabelecido.

7.3.2 Após a execução do serviço determinado pela respectiva OS, deve-se observar o rito de recebimento determinado no
item supra.

7.3.3 A Fiscalização poderá promover ajustes nos quantitativos a serem pagos, a depender da execução aferida, uma vez que
podem haver variações do quantitativo solicitado na OS e o de fato executado, mediante orientação da Fiscalização durante a
execução dos serviços.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
8.1.1 Considerando tratar-se de serviços comuns, será adotada a modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com
fundamento no art. 6º, inciso XLI c/c art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

 

8.2 Exigências de habilitação:
8.2.1 Qualificação técnica:

8.2.1.1 Dada a sensibilidade dos serviços contratados em relação à missão institucional do TRE-DF, deverá ser
comprovada expertise na realização de serviços similares e compatíveis com o objeto desta licitação. Para tanto, exige-
se a comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de um ou mais atestado(s)
e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome
da licitante.

8.2.1.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem o(s) atestado(s) de capacitação técnica deverão dizer
respeito a serviços executados para organização de evento, para, no mínimo, 1.000 pessoas, e que contenha, no
mínimo, locação de espaço físico, equipamentos, recursos humanos, decoração e alimentação.

Obs¹.: O quantitativo mínimo exigido corresponde 40% do público que compareceu à cerimônia de
diplomação dos eleitos no ano de 2022. Como sabido, a diplomação corresponde ao principal evento organizado pela Justiça
Eleitoral do DF.

Obs2.: O fato de que o atestado de capacidade técnica a ser apresentado contenha as seguintes atividades:
locação de espaço físico, equipamentos, recursos humanos, decoração e alimentação, é devido à necessidade de que a
empresa detenha a expertise para a realização do principal evento organizado pela Justiça Eleitoral do DF, qual seja:
diplomação dos eleitos, o qual exige a atuação coordenada de todos estes serviços.

8.2.1.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.2.1.1.3 Não será admitido somatório de atestados de capacidade técnica, salvo em se tratando de consórcio, na
medida em que o somatório de pequenos eventos não garante que a licitante tem experiência e capacidade
operacional de atuar num evento de grande porte, como o citado acima.

8.2.1.1.3.1 De modo a conferir segurança de que a proposta selecionada esteja, de fato, apta a gerar os melhores
resultados para a administração, a vedação do item anterior é medida adequada.

Sobre o tema, Joel de Menezes Niebuhr adverte que:

Os licitantes, em princípio, podem somar os quantitativos havidos em mais de um atestado, sem
qualquer limitação, para comprovar o total exigido no edital. Em termos práticos, o edital exige dos
licitantes a demonstração, por meio de atestado de capacitação técnica, da instalação de mil unidades
de dado equipamento. Os licitantes podem apresentar vários atestados, contanto que a soma dos
quantitativos indicados neles importe no total exigido de mil unidades.
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[...]

Essa regra somente é excepcionada diante de situações em que a complexidade e a técnica
empregada na execução do contrato variam de acordo com a dimensão do objeto. Por exemplo, em
princípio, construir dez pontes de 50 metros não equivale a construir "uma ponte de 500 metros, na medida
em que a técnica é diferente.

No mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União vem decidindo que:

"A vedação, sem justificativa técnica, ao somatório de atestados para comprovar os quantitativos
mínimos exigidos na qualificação técnico-operacional contraria os princípios da motivação e da
competitividade."

Acórdão 2291/2021-TCU-Plenário, relator Ministro Bruno Dantas

[...]

"É vedada a imposição de limites ou de quantidade certa de atestados ou certidões para fins de
comprovação da qualificação técnica. Contudo, caso a natureza e a complexidade técnica da obra ou
do serviço mostrem indispensáveis tais restrições, deve a Administração demonstrar a pertinência e a
necessidade de estabelecer limites ao somatório de atestados ou mesmo não o permitir no exame da
qualificação técnica do licitante."

Acórdão 1095/2018-TCU-Plenário, relator Ministro Augusto Nardes

[...]

A vedação ao somatório de atestados, para o fim de comprovação da capacidade técnico-operacional,
deve estar restrita aos casos em que o aumento de quantitativos acarretarem, incontestavelmente, o
aumento da complexidade técnica do objeto ou uma desproporção entre quantidades e prazos de
execução, capazes de exigir maior capacidade operativa e gerencial da licitante e ensejar potencial
comprometimento da qualidade ou da finalidade almejadas na contratação, devendo a restrição ser
justificada técnica e detalhadamente no respectivo processo administrativo."

Acórdão 7105/2014-TCU-Segunda Câmara, relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer

Diga-se em complemento que como forma de mitigar eventual efeito restritivo da vedação
de somatório de atestados, exigiu-se que o quantitativo a ser comprovado estivesse limitado a 40% do total
de participantes do principal evento desta Corte (1.000 pessoas).

 

8.3 O critério de julgamento será o Maior Desconto Sobre o Valor Total Estimado, nos termos do art. 33, inciso II da Lei
14.133/21.

8.4 Não há vedação da participação de empresas reunidas em consórcio e de profissionais organizados sob a forma de
cooperativa, nos termos dos art. 15 e 16 da Lei 14.133/21.

8.5 Não haverá participação exclusiva de ME/EPP, pois o valor da contratação ultrapassa o limite imposto no art. 48, inciso I
da LC 123/06.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS,
DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS
UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR
DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO

9.1 O custo estimado da contratação consta do Anexo I a este Termo de Referência - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM
ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS, no total de R$ 1.545.101,74 (um milhão, quinhentos e quarenta e cinco mil cento e um
reais e setenta e quatro centavos), conforme Informação SELIP nº 119 (1929649).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
TRE-DF.

10.2 Conforme Despacho SEPEO (id 1800816), a demanda em tramitação se classifica conforme a seguir:

- Funcional-Programática: 02.122.0033.20GP.0053

- Programa de Trabalho: 0033 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário

- Ação: 20GP - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - no Distrito Federal

- Plano Orçamentário: PO 0001 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa

- Categoria Econômica: Despesas Correntes

- Natureza de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ, subitem 22 - Exposições, Congressos e 
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Conferências

10.3 Em que pese o valor estimado da contratação estar acima do previsto na LOA, entende-se, s.m.j, que não há óbice ao
prosseguimento do feito, uma vez que, além de se tratar de despesa estimada que varia conforme demandas específicas, os
recursos disponibilizados pela Lei Orçamentária podem ser remanejados de acordo com o interesse e prioridades da
Administração.

11. ANEXOS E MODELOS

11.1 ANEXO I - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM DESCRIÇÕES DETALHADAS;

11.2 ANEXO II - CATÁLOGO DE SERVIÇOS;

11.3 ANEXO III - TERMO DE CIÊNCIA E VISTORIA;

11.4 ANEXO IV - MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;

11.5 ANEXO V - MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO;

11.6 ANEXO VI - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR;

11.7 ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA;

11.8 ANEXO VIII - ESTIMATIVA DE EVENTOS.

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO

Fernando de Castro Velloso
Filho - ASCOM
Matrícula 1600

Integrante Demandante
 
 

Paulo Tadeu Moreira
Saldanha - SAO
Matrícula 1381

Integrante Administrativo

João Paulo Carneiro
Rodrigues - STIC/COIE

Matrícula 2103
Integrante Técnico -

Infraestrutura
 
 

Hugo Carlos de Carvalho -
EJE

Matrícula 1653
Integrante Técnico

 

- ANEXO 1 AO TERMO DE REFERÊNCIA -

1.1. Anexo I - Planilha Orçamentária c/ Descrições Detalhadas (1937075) (Disponibilizado em arquivo
.xls no Portal da Transparência do TRE-DF)

 

- ANEXO 2 AO TERMO DE REFERÊNCIA -

- CATÁLOGO DE SERVIÇOS - 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes:

a) CONTRATANTE: União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal – TRE-DF;

b) CONTRATADA: Licitante vencedora do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto desta licitação, após a
assinatura do contrato;

c) FISCALIZAÇÃO: Servidor(es) designado(s) formalmente para representar a CONTRATANTE, responsável(eis) pela
fiscalização dos serviços.

 

2. PREPOSTO
2.1. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela fiscalização, durante o período de
vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome
completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.
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2.2. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do
contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências,
destinado ao assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais
assuntos pertinentes à execução do contrato relativos à sua competência.

2.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados.

2.4. A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança.

 

3. LOCAL DA PRESTAÇÃO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os serviços serão realizados no Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, em Brasília-DF ou em outra localidade
no Distrito Federal, previamente informada à CONTRATADA pela CONTRATANTE.

3.2. Os locais serão definidos por ocasião da emissão da Ordem de Serviço do evento.

 

4. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços contratados serão realizados em dias úteis e em horário compreendido entre 7h e 22h, sendo o local, a data e
o horário de execução informados previamente pelo gestor do contrato.

4.2. Excepcionalmente poderá ser solicitada a prestação dos serviços em horários e locais diferenciados ao expresso no item
anterior, ocasião que será previamente definida e comunicada à CONTRATADA com antecedência mínima estabelecida no
item 5.

4.3. Excepcionalmente poderá ser solicitada a prestação dos serviços em finais de semana e feriados, desde que previamente
definidos e comunicados à CONTRATADA com antecedência mínima estabelecida no item 5.

4.4. A CONTRATADA deverá encaminhar os nomes e os números de celular dos profissionais que executarão as tarefas, no
prazo de até 12 (doze) horas úteis de antecedência do evento.

 

5. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO
5.1. Os serviços terão como termo inicial a emissão de Ordem de Serviço.

5.2. As Ordens de Serviço serão emitidas com a antecedência necessária à operacionalização dos trabalhos conforme tabela a
seguir:

 

Evento Qt de pessoas Tempo mínimo para emissão de OS

Tipo 1 até 30 pessoas 2 (dois) dias úteis da realização do
evento

Tipo 2 até 50 pessoas 3 (três) dias úteis da realização do
evento

Tipo 3 até 80 pessoas 4 (quatro) dias úteis da realização do
evento

Tipo 4 até 100 pessoas 5 (cinco) dias úteis da realização do
evento

Tipo 5 até 200 pessoas 10 (dez) dias úteis da realização do
evento

Tipo 6 até 300 pessoas 20 (vinte) dias úteis da realização do
evento

Tipo 7 acima de 300 pessoas 25 (vinte e cinco) dias úteis da
realização do evento

Tipo 8 Eventos externos com locação
de espaços

40 (quarenta) dias úteis da realização do
evento

Tipo 9 Demais eventos 10 (dez) dias úteis da realização do
evento

Tipo 10
Eventos pré-definidos com
cronograma (ex.: sessões

plenárias)

2 (dois) dias úteis da realização do
evento

 

Edital de Licitação 3 /2026 (1967246)         SEI 0004709-87.2024.6.07.8100 / pg. 35



5.3. A Ordem de Serviço poderá ser cancelada até 3 (três) dias antes da data aprazada, exceto no caso de eventos do tipo 1 ao
4, conforme especificado acima, caso em que o prazo será de 1 (um) dia.

5.4. Os cancelamentos devem ser muito bem embasados e justificados e apenas podem se dar em casos excepcionais.

5.5. Os prazos para cumprimento dos serviços descritos neste Edital e em seus Anexos serão estabelecidos na Ordem de
Serviço encaminhada conforme demanda.

5.6. Os quantitativos solicitados para quaisquer dos itens da Planilha Orçamentária (Anexo 1 ao Termo de Referência) serão
feitos de acordo com a unidade de medida especificada pelo total ou fração da unidade.

 

6. DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS
6.1. O quantitativo estimado foi fixado por meio do estudo de outros eventos de mesmo porte realizados pelo TRE-DF e de
outros órgãos da Administração Pública;

6.2. As quantidades previstas são estimadas, de modo que podem sofrer alterações durante o contrato.

 

7. FORNECIMENTO DE UNIFORMES
7.1. A CONTRATADA deverá providenciar para que os profissionais indicados para a realização dos serviços se apresentem
aos eventos trajando uniformes fornecidos às suas expensas;

7.2. Os uniformes deverão ser aprovados previamente pela fiscalização do TRE-DF.

 

8. REGRAS GERAIS E REQUISITOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRODUTOS
8.1. Para facilitar a abertura de Ordens de Serviço, a Contratada deverá implementar um sistema web (compatível com
navegadores populares como Firefox, Google Chrome, Edge).

8.2. A Ordem de Serviço deverá especificar os serviços a serem prestados e o prazo de atendimento da demanda. A
CONTRATADA deverá confirmar o recebimento da comunicação, em 12 (doze) horas.

8.3. Após prestação dos serviços, deverá a CONTRATADA apresentar documento discriminando os serviços prestados, para
fins de conferência e liquidação pela CONTRATANTE, e posterior emissão da nota fiscal para pagamento.

8.4. Todas as despesas com a organização de um evento, em qualquer local que seja realizado, devem estar contempladas em
uma única Ordem de Serviço.

 

9. RECURSOS HUMANOS
9.1. A CONTRATANTE poderá solicitar previamente lista tríplice contendo nomes e currículos dos profissionais
relacionados a Mestre de Cerimônias e Cerimonialistas.

9.2. Serviços distintos, a serem executados de forma concomitante, deverão ser realizados por diferentes profissionais, sob
pena do não pagamento de mais de um serviço realizado por um mesmo profissional.

9.3. Nesse caso será feito o pagamento pela atribuição de menor custo, sem prejuízo das sanções cabíveis pela não
apresentação do profissional que desempenharia o serviço previsto.

9.4. A CONTRATANTE definirá a quantidade de profissionais de cada especialidade deste item, bem como a quantidade de
diárias necessárias ao desempenho dos serviços para cada Ordem de Serviço a ser emitida.

9.5. Poderá ser estabelecido pagamento de fração de diária pela execução de determinado serviço, de modo que por serviço
executado em até 4 (quatro) horas será paga meia diária, e acima disso será paga diária integral, nos casos de diária de 8 (oito)
horas.

9.6. Se a diária for de 6 (seis) horas, será paga meia diária para execução de serviço em até 3 (três) horas.

9.7. Todos os profissionais contratados deverão observar o seguinte protocolo:

a) Agir com presteza, polidez e cortesia, sob qualquer circunstância;

b) Apresentar-se uniformizado com roupa clássica, cabelos presos e maquiagem leve (no caso do sexo feminino) ou
adequadamente penteado e de barba feita ou aparada (no caso do sexo masculino).

9.8. Os serviços de garçom e copeiragem deverão ser prestados por garçons e copeiras com experiência e preparo para a
função, devidamente uniformizados, quando não forem utilizados restaurantes ou churrascarias.

9.9. Os serviços deverão considerar o acompanhamento por staff de apoio pertinente à correta condução do serviço, da sua
preparação ao seu encerramento, incluindo o recolhimento de todos os artefatos introduzidos no ambiente do evento, por
ocasião da prestação dos referidos serviços.

9.10. Na proposta de preços, o valor da diária de 8 (oito) horas deve considerar um intervalo de 1 (uma) hora adicional,
período esse destinado ao almoço, além de despesas com uniforme, transporte e alimentação dos profissionais prestadores dos
serviços contratados.
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9.11. Os serviços de recepcionistas corresponderão, entre outros:

a) Ao atendimento às solicitações de palestrantes, conferencistas, autoridades;

b) Prestação de informações, montagem e distribuição de material;

c) Orientação quanto à utilização dos equipamentos de informática instalados na secretaria;

9.12. Os recepcionistas deverão estar munidos de material e equipamentos de trabalho específico que permita o rápido
atendimento das solicitações mais comuns, tais como: computador, lista de telefones de empresas aéreas, de restaurantes,
entre outros.

9.13. A diária (jornada) dos intérpretes simultâneo e consecutivo será de 6 (seis) horas.

9.14. Deverão ser observados, na proposta, os valores atuais de referência previstos pelo Sindicato Nacional dos Tradutores –
SINTRA.

9.15. Consideram-se idiomas básicos, para fins desta licitação, o inglês e o espanhol.

9.16. Os demais idiomas são considerados raros.

9.17. Os profissionais indicados para prestarem os serviços de segurança deverão apresentar documentação comprobatória de
que estão habilitados para exercerem as atividades de acordo com regulamentação da Polícia Federal.

 

10. AUDIODESCRIÇÃO E LEGENDA EM TEMPO REAL
10.1. Para os fins do futuro contrato, consiste na produção de áudio descritivo das cenas de determinado produto audiovisual.
As descrições devem ser realizadas em PORTUGUÊS, durante todo o evento, nas brechas entre diálogos, para melhor
entendimento do contexto e autonomia da pessoa com deficiência visual, de modo a evitar sobrepor a audiodescrição ao
conteúdo sonoro relevante a cargo do palestrante.

10.2. A descrição deve ser clara e objetiva, abordando todas as informações visuais importantes, incluindo imagens em telões
e arquivos digitais (em softwares específicos), movimentações, gestos, expressões faciais e corporais que exprimam
comunicação, informações sobre o ambiente, configuração do espaço, objetos e efeitos especiais, leitura de textos, créditos,
títulos, além de qualquer informação escrita em tela ou em suportes da apresentação.

10.3. A CONTRATADA deverá fornecer toda a infraestrutura, do ponto de vista técnico e logístico, bem como equipamentos
necessários à produção do serviço de audiodescrição, contemplando um total de 50 (cinquenta) usuários. Entende-se por
infraestrutura e equipamentos, todos os recursos de tecnologia e pessoal necessários à plena satisfação do serviço em nível de
excelência, tais como: cabine de audiodescrição acústica e compacta, receptores sem fio infravermelho, rádios com receptores
RF, equipamentos para cabine de audiodescrição, central de áudio, mesa de som, microfones, cabos e acessórios, monitor,
recepcionistas para entrega de receptores, técnico para suporte durante o evento, e quaisquer outros recursos necessários.

10.4. A prestação de serviços de inserção de sinais de legenda em tempo real (Closed Caption):

a) Consiste no apanhamento das falas em tempo real, em PORTUGUÊS, por profissional de estenotipia,
simultaneamente ao evento. Devem ser fornecidos dois sinais de vídeo distintos: um apenas com o texto em várias linhas,
para projeção em televisão ou projetor no mesmo ambiente do evento; e outro com o texto apenas na forma de legenda,
numa só linha, em chroma key, para compilação com o vídeo do evento. A mixagem do sinal de vídeo com as legendas
será realizada pela CONTRATADA;

b) As legendas devem reproduzir com exatidão as falas dos palestrantes, não se admitindo percentual de erros
ortográficos ou de concordância superiores a 10% (dez por cento) do conteúdo escrito;

c) A CONTRATADA deverá entregar em até 72 horas após a realização do evento a transcrição de todo o conteúdo do
evento, no formato MSWord, em meio digital;

d) Os serviços devem ser testados com antecedência suficiente para detecção de atrasos na transmissão de áudio,
reprodução de legenda ou vídeo. Deverá haver redundância suficiente para evitar ruptura de transmissão e delay, em
casos de utilização de serviços de internet e linha telefônica;

e) A CONTRATADA deverá fornecer toda a infraestrutura, do ponto de vista técnico e logístico, bem como
equipamentos necessários à produção do serviço de Estenotipia. Entende-se por infraestrutura e equipamentos, todos os
recursos de tecnologia e pessoal necessários à plena satisfação do serviço em nível de excelência, tais como: técnico-
operador para suporte durante o evento, estenotipistas para apanhamento das falas, equipamentos de transmissão e
captação de áudio, e quaisquer outros recursos necessários;

f) A CONTRATADA deverá ainda fornecer um link de transmissão de sinais entre sua sede e o local de realização do
evento, caso seja necessário. Os parâmetros de performance desse link devem ser definidos pela empresa, de modo a
garantir a qualidade necessária para a perfeita prestação do serviço. Em caso de necessidade de comunicação por meio
telefônico, o Tribunal fornecerá dois ramais com possibilidade de efetuar ligações para telefones fixos e celulares no
território nacional.

 

11. EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE APOIO
11.1. Os equipamentos deverão ser entregues no local do evento, instalados e testados, com antecedência mínima de 12 horas
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do início do evento, e recebidos por representante da CONTRATANTE.

11.2. Todos os insumos (papel, tonner, extensão, estabilizadores de voltagem, bateria e outros), necessários ao funcionamento
dos equipamentos e à efetiva prestação dos serviços, deverão ser supridos pela CONTRATADA e seus custos considerados na
proposta.

 

12. INSTALAÇÕES E MOBILIÁRIO
12.1. Os móveis colocados à disposição da CONTRATANTE deverão estar em bom estado de conservação e manutenção,
não podendo apresentar:

a) Arranhões visíveis;

b) Estofamento manchado, furado ou rasgado;

c) Vidros trincados ou quebrados;

d) Marcas de ferrugem ou revestimentos descascados;

e) Instabilidades;

f) Estruturas descoladas ou quebradas;

g) Qualquer defeito que apresente aparência desagradável, bem como coloque em risco a segurança dos usuários

12.2. Os móveis devem seguir um mesmo padrão de forma que o ambiente se apresente harmonioso e agradável.

 

13. TRANSPORTES
13.1. São aqueles previstos no Anexo I – Planilha Orçamentária.

13.2. Os veículos a serem utilizados deverão ter no máximo 5 (cinco) anos de fabricação.

13.3. O motorista deverá estar uniformizado de acordo com o perfil do evento.

13.4. No caso dos traslados aeroporto-hotel ou hotel-aeroporto em carro executivo, veículo utilitário, veículo micro-ônibus ou
em táxi, a CONTRATADA ficará responsável pela recepção, na saída do desembarque, e acompanhamento do participante ou
palestrante até o veículo que fará o traslado.

Obs: A limitação imposta à idade da frota se justifica por questões de sustentabilidade (veículos mais antigos poluem mais e
consomem mais), segurança viária (veículos mais novos geralmente têm tecnologias de segurança mais avançadas, como,
por exemplo, controles eletrônicos de estabilidade, frenagem automática, etc) e, entre outras razões de cunho técnico, veículos
mais novos costumam apresentar menos problemas mecânicos.
Ademais, para determinação da idade máxima admitida adotou-se a vida útil definida pelo Anexo I da IN 1.700/2017, da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (item 8703), para veículos de passeio.

 

14. ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS
14.1. A CONTRATANTE providenciará a alocação de equipes de empregados, bem como disponibilizará todo o material
necessário para a realização dos serviços de alimentação, tais como: mesas, toalhas, copos, talheres, louças, pratarias, balde de
gelo, bandejas, réchauds, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais necessários à prestação dos serviços,
materiais de serviço e limpeza (guardanapos, gelo, caixa térmica, fornos, fogões, fritadeiras e outros), e os custos deverão
estar inclusos nos preços.

14.2. Quando autorizada a utilização de descartáveis, estes deverão ser de ótima qualidade, previamente aprovados pela
CONTRATANTE.

14.3. Nos serviços de almoço ou jantar, organizado por empresa de buffet de reconhecida capacidade, a CONTRATADA
deverá submeter pelo menos 3 (três) cardápios, assinados por representante da empresa de buffet, com antecedência de 1 (um)
dia, para eventos de pequeno porte, e de 3 (três) dias para os demais, para apreciação e escolha da CONTRATANTE.

14.4. Evento de pequeno porte são as atividades planejadas para determinado período e local, reunindo até 30 (trinta) pessoas.

14.5. Bebidas e alimentos devem estar perfeitamente harmonizados.

14.6. O preço unitário dos itens que compõem esta Seção não deverá variar em função do número de unidades contratadas.

14.7. As refeições devem ser preparadas dentro das normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária, com toda a higiene
necessária, em especial a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, bem como legislação e/ou normas de órgãos de vigilância
sanitária estaduais, distrital e municipais.

14.8. Os eventos realizados nas dependências do TREDF ou fora delas deverão contar com a presença de pelo menos um
responsável da CONTRATADA, que ficará responsável pelo planejamento e coordenação.

14.9. Por autorização expressa da CONTRATANTE, esse profissional poderá ser dispensado.

14.10. A CONTRATADA deverá apresentar prova dos alimentos a serem preparados ou fornecidos para aprovação da
CONTRATANTE.
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14.11. Em todos os preços devem ser incluídos os serviços de copeiragem e garçom, quando necessário.

14.12. No serviço de garçom não está incluído o serviço de copeiragem.

14.13. Os descartáveis deverão ser adequados a cada produto utilizado, sendo obrigatória a utilização de embalagens térmicas.

14.14. Os produtos solicitados serão acondicionados em embalagens e/ou recipientes limpos e apropriados (alumínio,
cartonado, isopor ou caixas de polietileno).

14.15. As caixas para o transporte dos produtos deverão ser térmicas nos casos em que os gêneros requisitados necessitem de
ambiente apropriado para conservação.

14.16. A entrega dos gêneros alimentícios para eventos no Edifício Sede do TREDF será realizada pela garagem, utilizando-se
o elevador de serviço e meios de transporte adequados para levar os produtos até o local de armazenamento.

14.17. A CONTRATANTE poderá fixar local diferente do previsto no item anterior.

14.18. O acesso ao local de entrega ficará restrito aos veículos de pequeno porte e/ou aos de carga com capacidade máxima de
3,5 toneladas, cuja altura não poderá exceder a 2,3 metros.

14.19. Os veículos de que trata o subitem anterior obedecerão aos critérios de higienização previstos na Resolução – RDC n.
216/2004 – ANVISA e estarão de acordo com o tipo de carga transportada e de uso exclusivo para o transporte de gêneros
alimentícios.

14.20. Os entregadores da CONTRATADA deverão estar vestidos adequadamente, com roupas limpas, sapatos ou tênis
fechados e devidamente identificados.

 

15. ORNAMENTAÇÃO
15.1. Eventualmente a CONTRATANTE poderá aceitar formato diverso, desde que formalmente e previamente aprovado.

15.2. Nesse caso, a menor medida deverá ser igual ao diâmetro especificado para os produtos.

15.3 Todos os arranjos e buquês deverão ser montados com os complementos que os tornem harmônicos e visualmente
agradáveis.

15.4 As flores a serem utilizadas nos arranjos e buquês serão definidas pela CONTRATANTE no momento da solicitação dos
serviços, podendo ser dos seguintes tipos: rosas de cores variadas, flores nobres, flores tropicais, flores campestres e flores
sazonais.

15.5 As espécies e cores de orquídeas serão definidas pela CONTRATANTE no momento da solicitação dos serviços,
podendo ser as seguintes: Catleya e suas variações, Phalaenopsis e suas variações.

15.6 Eventualmente a CONTRATANTE poderá aceitar outra espécie de orquídea, desde que formal e previamente aprovado.

15.7 Os vasos de chão incluem plantas como bromélias, ficus, palmeiras de vários tipos, incluindo arecas, entre outras.

15.8 A CONTRATANTE poderá exigir o fornecimento de arranjos de flores elaborados por profissional com experiência
comprovada em eventos do mesmo porte.

 

16. PAPELARIA E IMPRESSOS
16.1. Para os itens que requerem impressão em papel ou PVC, a CONTRATANTE demandará a quantidade mínima de 100
(cem) unidades por vez, podendo, no entanto, serem solicitados, para quaisquer dos itens, a unidade de medida especificada
ou sua fração.

16.2. Será solicitada amostra para aprovação da CONTRATANTE.

 

17. ITENS DE VALOR VARIÁVEL
GRUPO 11 – LOCAÇÃO DE ESPAÇO
17.1. Sala em hotel 3/4 estrelas, ou outras instalações similares, com metragem mínima de 150 m², ar-condicionado, ponto
lógico de internet e acesso wireless, conforme leiaute solicitado pela CONTRATANTE. O local deverá ter condições de
acessibilidade para pessoas com necessidades especiais e com deficiência.

17.2. Conjunto de salas, em hotel 3/4, ou outras instalações similares, com espaço separado em dois ambientes distintos: sala
com metragem mínima de 150 m² (conforme leiaute solicitado pela CONTRATANTE) e sala adjacente tipo business center
com metragem mínima de 30 m².

17.3. Os ambientes devem possuir ar-condicionado, ponto lógico de internet e acesso wireless.

17.4. O local deverá ter condições de acessibilidade para pessoas com necessidades especiais e com deficiência.

17.5. Conjunto de salas, em hotel 3/4 estrelas, ou outras instalações similares, tipo auditório, privativo, amplo, mobiliado,
climatizado e apropriado para realização de encontros, seminários ou palestras e deverá comportar no mínimo 200 (duzentos)
participantes.
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17.6. O espaço deve ser separado em 3 (três) ambientes distintos, um para o receptivo e credenciamento dos participantes,
outro para recepção diferenciada de autoridades que compõem a mesa diretora do evento (Sala VIP) e mais um para a
realização do evento propriamente dito. Os 3 (três) com ar-condicionado, ponto lógico de internet e acesso wireless.

17.7. O local deverá ter condições de acessibilidade para pessoas com necessidades especiais e com deficiência.

17.8. Auditório em hotel 3/4 estrelas, ou outras instalações similares, amplo, mobiliado, climatizado e apropriado para
realização de encontros, seminários ou palestras e deverá comportar no mínimo 400 (quatrocentos) participantes.

17.9. O espaço deve ser separado em três ambientes distintos, sendo um para o receptivo e credenciamento dos participantes,
outro para recepção diferenciada de autoridades que compõem a mesa diretora do evento (Sala VIP) e outro para a realização
do evento propriamente dito.

17.10. Todos os ambientes deverão ter ar-condicionado, ponto lógico de internet e acesso wireless.

17.11. O local deverá ter condições de acessibilidade para pessoas com necessidades especiais e com deficiência.

17.12. Auditório, privativo, amplo, mobiliado, climatizado e apropriado para realização de encontros, seminários ou palestras
e deverá comportar no mínimo 800 (oitocentos) participantes.

17.13. O espaço deve ser separado em quatro ambientes distintos: apoio (com metragem mínima de 30 m²); convidados
especiais (com metragem mínima de 50 m²); autoridades máximas (com metragem mínima de 30 m²); e realização do evento
propriamente dito, conforme leiaute solicitado pela CONTRATANTE. Todos com ar-condicionado, ponto lógico de internet e
acesso wireless.

17.14. O local deverá ter acessibilidade para pessoas com necessidades especiais e com deficiência.

17.15. Salão, Terraço, Varanda ou Jardim, em hotel 3/4 estrelas, ou outras instalações, com capacidade mínima de 200
(duzentas) pessoas, para realização de coquetéis.

17.16. O local deverá ter condições de acessibilidade para pessoas com necessidades especiais e com deficiência.

17.17. Os espaços indicados acima são apenas exemplificativos, podendo a CONTRATANTE, a depender do evento a ser
realizado, demandar espaços com outras características e dimensões.

17.18. Os espaços deverão contar com instalações sanitárias dimensionadas e compatíveis com o número de pessoas previsto
para a ocupação desses, inclusive no que se refere a instalações sanitárias adaptadas às pessoas com necessidades especiais e
com deficiência.

17.19. Durante o transcorrer do evento, inclusive antes de sua abertura, a CONTRATADA ficará responsável pela limpeza e
manutenção da higiene em todas as instalações, em especial nos sanitários, provendo insumos necessários, como, por
exemplo, cestos de lixo, sacos plásticos, vassouras, baldes, rodos, material de limpeza pesada, toalhas descartáveis, sabonete
líquido, papel higiênico, assim como deverá disponibilizar profissionais de manutenção e limpeza em número suficiente para
a adequada e confortável condução do evento.

17.20. A CONTRATANTE indicará um ou mais locais passíveis de locação pela CONTRATADA, cujas especificações
deverão observar as classificações descritas acima.

17.21. Após a indicação realizada pela CONTRATANTE, seja de um único espaço ou de múltiplos ambientes, caberá à
CONTRATADA solicitar os respectivos orçamentos e submetê-los à apreciação da Administração para escolha e aceite.

17.22. Em qualquer hipótese, o pagamento da locação efetuada à CONTRATADA ficará condicionado:

a) à comprovação de que o valor praticado está compatível com o preço de mercado, mediante apresentação de contratos,
notas fiscais ou outros documentos que evidenciem que o imóvel é usualmente alugado por valor equivalente ao cobrado
à CONTRATANTE; e

b) à apresentação da nota fiscal emitida pela locadora, comprovando o pagamento realizado pela CONTRATADA.

 

17.24. Sobre o valor da nota fiscal emitida pela CONTRATADA incidirão as retenções na fonte obrigatórias, como IRPJ,
CSLL, PIS, COFINS e ISS.

17.25. O percentual de “Despesas Administrativas Operacionais” deverá ser informado pela CONTRATADA, cabendo
destacar que o percentual máximo que a Administração está disposta a pagar corresponde ao montante de 3% (três por cento).

17.26. Caberá à licitante, de acordo com sua estrutura, capacidade de negócios e enquadramento tributário, apresentar esse
percentual em sua proposta de preços.

17.27. As notas fiscais emitidas pela CONTRATADA deverão considerar e conter o somatório do valor da subcontratação
acrescido dos demais componentes de custos, conforme tabela abaixo:

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA LOCAÇÃO DOESPAÇO

Tipo de Serviço Unidade de medida Valor estimado (R$)

LOCAÇÃO DE ESPAÇO Unidade  
LUCROS ADMINISTRATIVOS
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LDI 10,00%  
DESPESAS ADMINISTRATIVAS/OPERCIONAIS 3,00%  
OUTRAS DESPESAS 0,00%  
TOTAL 13,00%  
TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO

ISS 5,00%  
PIS 1,65%  
COFINS 7,60  
TOTAL 14,25%  

CUSTO TOTAL ESTIMADO  
 

GRUPO 12 – AQUISIÇÃO DE PRESENTES PROTOCOLARES

17.28. Quando solicitada a aquisição de presentes protocolares, a CONTRATADA, seja mediante fornecimento direto ou por
subcontratação, apresentará o preço individual de cada item, para análise da CONTRATANTE.

17.29. Caberá à CONTRATANTE realizar pesquisa de preços com vistas à verificação da compatibilidade dos valores
apresentados com aqueles praticados no mercado. Caso a pesquisa indique valores inferiores aos ofertados pela
CONTRATADA, a Administração promoverá negociação para obtenção de melhores condições.

17.30. Para fins de validação dos preços praticados, a CONTRATANTE poderá requerer que a CONTRATADA demonstre, por
meio de notas fiscais relativas a fornecimentos realizados à Administração Pública ou a particulares, ou por outros meios
idôneos, que os valores apresentados refletem seu preço usual de comercialização.

17.31. No caso de subcontratação, na etapa de liquidação da despesa e respectivo pagamento, deverá a CONTRATADA
apresentar cópia autenticada do documento fiscal, comprovando efetivamente o valor pago.

17.31. Sobre o valor da nota fiscal emitida pela CONTRATADA incidirão as retenções na fonte obrigatórias, como IRPJ, CSLL,
PIS, COFINS e ISS.

17.32. O percentual de “Despesas Administrativas Operacionais” deverá ser informado pela CONTRATADA, cabendo destacar
que o percentual máximo que a Administração pagará corresponde ao montante de 3% (três por cento).

17.33. Caberá à licitante, de acordo com sua estrutura, capacidade de negócios e enquadramento tributário, apresentar esse
percentual em sua proposta de preços.

17.34. As notas fiscais emitidas pela CONTRATADA deverão considerar e conter o somatório do valor da subcontratação, se
houver, acrescido dos demais componentes de custos, conforme tabela abaixo:

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PRESENTES PROTOCOLARES

Tipo de Serviço Unidade de medida Valor estimado (R$)

PRESENTES PROTOCOLARES Unidade  
LUCROS ADMINISTRATIVOS

LDI 10,00%  
DESPESAS ADMINISTRATIVAS/OPERCIONAIS 3,00%  
OUTRAS DESPESAS 0,00%  
TOTAL 13,00%  
TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO

ISS 5,00%  
PIS 1,65%  
COFINS 7,60  
TOTAL 14,25%  

CUSTO TOTAL ESTIMADO  

 

- ANEXO 3 AO TERMO DE REFERÊNCIA -

3.1. Anexo III - Termo de Ciência e Vistoria (1824594):
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MODELO DA DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA
 

Eu, ___________________________________________, na qualidade de representante/preposto da
empresa _____________________________________________, CNPJ nº ________________________, declaro ter tomado
pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação,
tais como abrangência, complexidade e de todas as peculiaridades técnicas e elementos necessários à elaboração da proposta
comercial e à execução dos trabalhos integrantes do Edital do(a)____________________ nº _________/________.

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 

Declaro, para fins de participação e habilitação no Certame Licitatório
_________________________________, que a empresa ________________________________, CNPJ nº
_____________________, representada por _______________________, vistoriou o(s) local (is) de realização dos serviços,
tomando pleno conhecimento da abrangência, da complexidade e de todas as peculiaridades técnicas e elementos necessários
à elaboração da proposta comercial e à execução dos trabalhos integrantes do Edital da presente Licitação.

 

- ANEXO 4 AO TERMO DE REFERÊNCIA -
4.1. Anexo IV - Modelo de Planilha Orçamentária (proposta) (1963661) (Disponibilizados em arquivo .xls

no Portal da Transparência do TRE-DF).
 

- ANEXO 5 AO TERMO DE REFERÊNCIA -
5.1. Anexo V - Modelo de Ordem de Serviço (1824599) (Disponibilizados em arquivo .pdf no Portal da

Transparência do TRE-DF).

 

- ANEXO 6 AO TERMO DE REFERÊNCIA -

6.1. Anexo VI - Instrumento de Medição de Resultados - IMR (1824600):

 

- INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR
1. Objetivo
Estabelecer critérios e parâmetros para avaliação da execução dos serviços contratados, por grupo de serviço, visando à
aferição da conformidade dos serviços executados e a liberação dos pagamentos mensais conforme o desempenho.

 

2. Metodologia de Avaliação
A medição será realizada por evento ou atividade executada, com base nos seguintes critérios:

Conformidade com as especificações técnicas;

Cumprimento de prazos;

Disponibilidade e funcionamento dos equipamentos;

Qualidade dos serviços prestados;

Grau de satisfação dos usuários.

 

3. Tabela de Medição por Grupo de Serviço

Grupo Critério Avaliado Forma de Verificação Periodicidade Peso (%)

Grupo 1 Assiduidade e postura dos profissionais Relatório do(a) fiscal do
contrato Por evento 10%

Grupo 2 Execução técnica adequada dos serviços Relatório do(a) fiscal do
contrato Por evento 10%

Grupo 3 Funcionamento dos equipamentos de áudio e vídeo Relatório do(a) fiscal do
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contrato Pré-evento 10%

Grupo 4 Funcionamento dos equipamentos de informática Relatório do(a) fiscal do
contrato Pré-evento 5%

Grupo 5 Operacionalidade de equipamentos
eletroeletrônicos

Relatório do(a) fiscal do
contrato Pré-evento 5%

Grupo 6 Condições de mobiliário e instalações Relatório do(a) fiscal do
contrato Pré e pós-evento 5%

Grupo 7 Cumprimento de horários e segurança no transporte Relatório do(a) fiscal do
contrato Por evento 5%

Grupo 8 Qualidade e apresentação dos alimentos e bebidas Relatório do(a) fiscal do
contrato Por evento 10%

Grupo 9 Adequação e conservação da ornamentação Relatório do(a) fiscal do
contrato Pré-evento 5%

Grupo
10 Clareza e qualidade dos impressos e papelaria Relatório do(a) fiscal do

contrato Por evento 5%

Grupo
11 Condições do espaço locado Relatório do(a) fiscal do

contrato Pré e pós-evento 10%

Grupo
12 Adequação e apresentação dos presentes Relatório do(a) fiscal do

contrato Por evento 5%

Grupo Critério Avaliado Forma de Verificação Periodicidade Peso (%)

 

4. Escala de Avaliação

Conceito Descrição Nota
Excelente Excedeu os requisitos previstos 10
Satisfatório Atendeu plenamente aos requisitos 8
Regular Atendeu parcialmente, sem comprometer o resultado 6
Insatisfatório Não atendeu ou comprometeu o resultado 0 a 4

 

5. Cálculo do Índice de Conformidade e Glosas Proporcionais
ICR ( Índice de Conformidade dos Resultados) = ∑ (( Nota atribuída × (100% - Peso do item))

ICR ≥ 8,0: Serviço considerado satisfatório.

ICR entre 6,0 e 7,9: Advertência formal e possível glosa proporcional.

ICR < 6,0: Glosa total ou recusa do serviço e aplicação de penalidades.

 

A tabela abaixo estabelece os percentuais de glosa de acordo com o ICR obtido na medição mensal ou por evento:

 

Faixa do ICR Condição do Serviço Glosa Aplicável
ICR ≥ 8,0 Atendimento satisfatório ou superior Sem glosa
7,5 ≤ ICR < 8,0 Leve desconformidade, sem impacto significativo 2% do valor do bem/serviço solicitado
7,0 ≤ ICR < 7,5 Desconformidade pontual com pequeno impacto 4% do valor do bem/serviço solicitado

6,5 ≤ ICR < 7,0 Desconformidade moderada, com impacto
limitado 6% do valor do bem/serviço solicitado

6,0 ≤ ICR < 6,5 Desempenho comprometido, mas aceitável 10% do valor do bem/serviço solicitado

ICR < 6,0* Desempenho insuficiente, inaceitável

Apuração em processo sancionador:
a) pelo rito sumário, se cabível penalidade
de advertência (em tese);
b) pelo rito ordinário, se cabível penalidade
superior à advertência (em tese)

(*) Caso o valor da glosa ultrapasse 10% do valor do bem/serviço solicitado, o(a) fiscal do contrato deverá apurar em
processo sancionador, adotando rito cabível, conforme explicitado na Faixa ICR < 6,0.

 

6. Responsáveis pela Avaliação
A medição será realizada por servidor(es) designado(s) formalmente como fiscal(is) técnico(s) e administrativo(s) do contrato,
conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
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- ANEXO 7 AO TERMO DE REFERÊNCIA -

7.1. Anexo VII - Modelo de Proposta (1963661):

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

a) Apresentação da proposta com o nome da licitante, objeto e número da licitação;

b) Declaração de concordância/aceitação dos termos do Edital;

c) Preço Mensal, Anual e Global, em numerais e por extenso;

d) A proposta deverá ser apresentada pela licitante no prazo e na forma que for determinada pelo edital da
licitação, para avaliação de sua conformidade e exequibilidade pelo TRE, acompanhada das planilhas de custos e formação de
preços, em meio eletrônico no formato XLS;

e) Declaração de que: No preço global, estão incluídas todas as despesas com materiais e equipamentos,
mão-de-obra, ferramental, deslocamento e fretes, leis trabalhistas e previdenciárias, seguros, bem como todas as taxas e
tributos incidentes e demais encargos e outras despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a execução do objeto, estando
incluído ainda o fornecimento de quaisquer outros materiais, equipamentos, acessórios e similares, não constantes do Edital,
mas inerentes à natureza dos serviços contratados. Serão observadas rigorosamente as especificações das normas técnicas
brasileiras ou qualquer outra norma subsidiária que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendações e
instruções dos fabricantes, da fiscalização, de métodos e técnicas considerados boas práticas por organismos, associações
técnicas e similares, assumindo, já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com
as normas regulamentadoras do trabalho, normativos dos conselhos e entidades de classe, bem como sindicatos e similares,
vinculados aos exercícios profissionais envolvidos na prestação dos serviços.

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos contados da data de abertura da
licitação, data esta que será considerada como data base de apresentação da proposta comercial para quaisquer fins;

g) Dados Comerciais e Bancários

Razão Social / CNPJ / Inscrição no CGC/MF /Inscrição no CF/UF

Endereço / Telefones: fixos e celulares / E-mails

Banco / Agência / Conta Corrente

h) A planilha contida no Anexo IV deve ser encaminhada juntamente à proposta. 

i) Os Grupos 11 - Locação de espaços e 12 - Presentes protocolares NÃO serão objeto de lance, devendo os
valor estipulados na planilha - Anexo IV ser mantidos, uma vez que se tratam de limites máximos de utilização, funcionando
como um saldo a ser utilizado conforme a demanda. As regras para solicitação e pagamento estão previstas no Catálogo de
Serviços.

j) O percentual de desconto deve ser linear (mesmo percentual de desconto aplicado sobre todos os itens da
planilha orçamentária).

 

Identificação da Licitante
Identificação do Signatário e Cargo

 

- ANEXO 8 AO TERMO DE REFERÊNCIA -

8.1. Anexo VIII - Estimativa de Eventos (1824603) (Disponibilizada em arquivo .pdf no Portal da
Transparência do TRE-DF).

 

ANEXO II AO EDITAL Nº 03/2026

 

- MINUTA DE CONTRATO XX/2026 -
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTES
À REALIZAÇÃO DE EVENTOS E ATIVIDADES CORRELATAS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, E
A EMPRESA XXXX.

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL ,
inscrito no CNPJ sob o nº 04.099.695/0001-61, situado na Praça Municipal de Brasília, Quadra 2, Lote 6, Brasília/DF, CEP:
70.094-901, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Senhor JAIR SOARES, no uso de suas atribuições, e, de outro lado, a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob
o nº XXXX, localizada no XXXX, CEP: XXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada por XXXX,
resolvem celebrar este Contrato de prestação de serviços continuados, sem mão de obra exclusiva, para realização de eventos
e atividades correlatas, com vistas a atender às necessidades do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal - TRE/DF, sob
demanda (Processo Administrativo SEI nº 0004709-87.2024.6.07.8100), nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais
legislação aplicável, e em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços

continuados, sem mão de obra exclusiva, para realização de eventos e atividades correlatas, com vistas a atender às
necessidades do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal - TRE/DF, sob demanda, conforme regras estabelecidas no
Edital do Pregão Eletrônico nº 03/2026, além das especificações constantes de seu Anexo I (Termo de Referência e seus
anexos) e na proposta da CONTRATADA, na parte que não contrariar os documentos anteriormente citados, que integram
este instrumento, independentemente de transcrição.

1.2. Objeto da contratação:

Grupo 1: Recursos humanos;
Grupo 2: Serviços especializados;
Grupo 3: Equipamentos e materiais de áudio e vídeo;
Grupo 4: Equipamentos e materiais de informática;
Grupo 5: Equipamentos e materiais eletroeletrônicos;
Grupo 6: Instalações e mobiliário;
Grupo 7: Transportes;
Grupo 8: Alimentação e bebidas;
Grupo 9: Ornamentação;
Grupo 10: Papelaria e impressos;
Grupo 11: Locação de espaço;
Grupo 12: Presentes protocolares.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, contados da data da última assinatura do SEI,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Sejam juntados justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
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2.2.5. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação;

2.2.6. Em obediência ao art. 6º-A da Lei nº 10.522/2002, a CONTRATADA não esteja inscrita no Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin).

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação,
salvo mediante justificativas técnicas e autorização superior para resguardar o interesse público, evitar a descontinuidade dos
serviços e exclusivamente pelo prazo necessário à nova contratação.

2.7. A Administração deverá atestar, no início de cada exercício, a existência de créditos orçamentários
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

2.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

2.8.1. A extinção mencionada no subitem acima ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato
e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS E DO RECEBIMENTO

3.1. A execução deste Contrato dar-se-á em completa obediência às disposições nele contidas e às
estabelecidas no Edital da respectiva licitação e anexos, à legislação vigente, às obrigações assumidas na proposta comercial
da CONTRATADA e aos demais documentos constantes do PA SEI nº 0004709-87.2024.6.07.8100, independentemente de
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento, respondendo a CONTRATADA pelas consequências
de sua inexecução parcial ou total e será fiscalizada e acompanhada por servidor(es) do TRE/DF designado(s) especialmente
para esse fim, denominado(s) fiscal(ais) do contrato, a quem cabe(m) também o recebimento do objeto contratado, a anotação
em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato e o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados, sem prejuízo de outras atribuições.

3.1.1. A fiscalização de que trata o item 3.1. não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de
natureza técnica.

3.2. A CONTRATADA está expressamente proibida de veicular qualquer publicidade ou qualquer outra
informação acerca da execução do objeto contratado sem a prévia autorização da CONTRATANTE.

3.3. O recebimento da nota fiscal, ou do documento hábil equivalente, somente será realizado no TRE/DF
quando integralmente atendidas às exigências contidas na Cláusula Sexta – Do Pagamento.

3.4. As obrigações do contrato deverão ser cumpridas em estrita observância às normas legais e técnicas
vigentes e pertinentes ao objeto contratual, bem como aos bons padrões de qualidade.

3.5. O regime de execução do objeto será empreitada por preço unitário. O TRE-DF não se obriga a utilizar
todo o quantitativo previsto, servindo apenas de limite máximo para o contrato, de forma que os pagamentos serão realizados
pelos quantitativos efetivamente demandados, fornecidos e atestados.

3.6. Nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA deverá manter, durante
toda a execução do contrato, em estrita compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas
para a habilitação na licitação.

3.7. Nos termos do art. 92, inciso XVII da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA é obrigada a cumprir as
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, naquilo que aplicável à empresa.

3.8. Modelo/condições de execução:

3.8.1. Dinâmica da execução:
3.8.1.1. Início da execução do objeto dar-se-á a contar da emissão da Ordem de Serviço.

3.8.1.1.1. As Ordens de Serviço serão emitidas com a antecedência necessária à operacionalização dos
trabalhos conforme tabela a seguir:

 

Tabela 1 - Tipo de Evento X antecedência para a abertura da OS

Evento Qt de pessoas Tempo mínimo para emissão de OS

Tipo 1 até 30 pessoas 2 (dois) dias úteis da realização do evento
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Tipo 2 até 50 pessoas 3 (três) dias úteis da realização do evento

Tipo 3 até 80 pessoas 4 (quatro) dias úteis da realização do evento

Tipo 4 até 100 pessoas 5 (cinco) dias úteis da realização do evento

Tipo 5 até 200 pessoas 10 (dez) dias úteis da realização do evento

Tipo 6 até 300 pessoas 20 (vinte) dias úteis da realização do evento

Tipo 7 acima de 300 pessoas 25 (vinte e cinco) dias úteis da realização do evento

Tipo 8 Eventos externos com locação de espaços 40 (quarenta) dias úteis da realização do evento

Tipo 9 Demais eventos 10 (dez) dias úteis da realização do evento

Tipo 10 Eventos pré-definidos com cronograma (ex.: sessões
plenárias) 2 (dois) dias úteis da realização do evento

 

3.8.1.1.1.1. A depender de situações específicas, conforme cada caso, a Contratante poderá estabelecer
prazos maiores do que os definidos na tabela acima, uma vez que podem ser identificadas complexidades de diversas
naturezas.

3.8.1.1.2. Para facilitar a abertura de Ordens de Serviço, a Contratada deverá implementar um sistema web
(compatível com navegadores populares como Firefox, Google Chrome, Edge). Este sistema incluirá:

3.8.1.1.2.1. Catálogo de serviços conforme o ANEXO II ao TR.

3.8.1.1.2.2. funcionalidades para abertura de OS, incluindo detalhes como data, local, estimativa de público,
itens contratados, e custos detalhados.

3.8.1.1.2.3. Acesso restrito a usuários autorizados pelo Gestor do Contrato.

3.8.1.1.2.4. Relatório final do evento realizado com a quantidade de pessoas que compareceram e eventuais
intercorrências, como forma de permitir o aperfeiçoamento dos serviços e gerir os riscos que foram identificados

3.8.1.1.2.5. Relatórios estatísticos com geração de planilhas em formatos diversos (PDF, CSV, XLS) para
uso no SEI do TREDF.

3.8.1.1.2.6. Geração de OS preliminar em PDF para avaliação no SEI do TRE, seguida pela OS final com
contagem de prazo.

3.8.1.1.2.7. Dashboards com informações financeiras e operacionais para análise centralizada pelo Gestor do
Contrato

3.8.2. Dos quantitativos estimados:
3.8.2.1. Os serviços foram estimados com base em estudos de eventos similares do TRE e detalhados na

Tabela 1 e ANEXO I. As quantidades são estimadas e podem variar durante o contrato.

3.8.2.2. Assim, os quantitativos unitários de cada item podem variar durante o contrato. Ou seja, poderá
haver extrapolação do quantitativo dos itens, desde que limitado ao valor total estimado da contratação.

3.8.3. Uniformes dos prestadores de serviço ao TRE-DF:
3.8.3.1. Os prestadores de serviço devem usar uniformes fornecidos pela empresa contratada, aprovados pelo

TRE-DF.

3.8.4. Equipamentos e material de apoio:
3.8.4.1. Os equipamentos deverão ser entregues no local do evento, instalados e testados, com antecedência

mínima de 01 (um) dia início do evento, e recebidos por representante do TRE-DF. Todos os insumos (papel, tonner,
extensão, estabilizadores de voltagem, bateria e outros), necessários ao funcionamento dos equipamentos e à efetiva prestação
dos serviços, deverão ser supridos pela contratada e seus custos considerados na proposta.

3.8.4.2. As sessões plenárias, que acontecem no máximo 128 vezes por ano (ano eleitoral) deverá ser
preparada e seguir um cronograma estipulado disponibilizado pelo TRE-DF, com possibilidade de ajustes de horários e dias,
se for o caso.

3.8.4.2.1. Em anos não eleitorais, estima-se a ocorrência de até 80 (oitenta) sessões plenárias.

3.8.5. Instalações e mobiliários:
3.8.5.1. Os móveis colocados à disposição do TRE-DF deverão estar em bom estado de conservação e

manutenção, isentos de avarias, além de seguir um mesmo padrão estético, que atenda de forma adequada, segura e necessária
às demandas do evento.

3.8.6. Alimentação e bebidas:
3.8.6.1. A empresa contratada deve providenciar a alocação de equipes de empregados, bem como

disponibilizará todo o material necessário para a realização dos serviços de alimentação, tais como: mesas, toalhas, copos,
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talheres, louças, pratarias, balde de gelo, bandejas, réchauds, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais
necessários à prestação dos serviços, materiais de serviço e limpeza (guardanapos, gelo, caixa térmica, fornos, fogões,
fritadeiras e outros), e os custos deverão estar inclusos nos preços.

3.8.6.2. Nos serviços de almoço ou jantar, organizado por empresa de buffet de reconhecida capacidade, a
empresa contratada deverá submeter pelo menos 3 (três) cardápios, assinados por representante da empresa de buffet, com
antecedência de 1 (um) dia, para eventos de pequeno porte, e de 3 (três) dias para os demais, para apreciação e escolha do
TRE-DF.

 

3.8.7. Locação de espaço para eventos nacionais e eventos eleitorais:
3.8.7.1. A locação para eventos nacionais, tais como: Encontro de Presidentes, Vice-Presidentes, Diretores-

Gerais, Secretários, etc, deverão ser feita Sala em hotel 3/4 estrelas, ou outras instalações similares, com metragem mínima de
150 m², ar-condicionado, ponto lógico de internet e acesso wireless, conforme leiaute solicitado pelo TRE-DF. O local deverá
ter condições de acessibilidade para pessoas com necessidades especiais e com deficiência

3.8.7.2. Para Eventos em período eleitoral, como Teste de Integridade, Cerimônia de geração de mídias,
lacração de urnas eletrônicas, deverá seguir as solicitações previstas nas resoluções de do TSE, que são disponibilizadas no
ano anterior do ano eleitoral.

3.8.8. Aquisições de presentes protocolares:
3.8.8.1. Quando solicitada aquisição de presentes protocolares, a empresa contratada deverá apresentar,

sempre que possível, no mínimo, 3 (três) propostas para cada um dos itens indicados pelo TRE-DF e será pago o de menor
valor.

3.9. Local da prestação dos serviços:
3.9.1. Os serviços serão realizados no Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, galpões de urnas ou

em outras localidades no Distrito Federal quando houver evento externo, que será previamente informada à CONTRATADA,
conforme cronograma anual de eventos.

3.9.2. Os locais serão definidos em conjunto com a gestão contratual, conforme a capacidade necessária para
o evento, no início de cada exercício.

3.10. Do Recebimento:
3.10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento dos serviços, nos termos abaixo:

3.10.2. No prazo de até 5 (cinco) dias úteis da finalização do evento, a Contratada deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual para que seja realizada a prestação de contas dos
serviços fornecidos, como exemplo, a listagem dos prestadores de serviços, contendo nome, data da prestação, horas
trabalhadas e assinaturas; fotos dos itens demandados, comprovantes/declarações/notas fiscais dos fornecedores; e quaisquer
outros documentos exigidos pela contratante, que corroborem os serviços executados;

3.10.3. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação
acima;

3.10.4. A contratante acompanhará de forma minuciosa todos os serviços executados por meio dos fiscais de
contrato, com a finalidade de verificar a adequação destes a fim de constatar e relacionar as adequações necessárias aos
termos contratados;

3.10.5. No prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório dos serviços/evento,
a fiscalização do contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo às seguintes diretrizes:

3.10.5.1. emitir o Termo de Recebimento Definitivo para efeito de recebimento dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas;

3.10.5.2. comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização, com base no Instrumento de Medição e Resultado (IMR);

3.10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada dos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor;

3.10.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na Proposta de Serviço, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo Fiscal do Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.11. Das Medições:
3.11.1. A execução de cada Ordem de Serviço - OS se iniciará após o recebimento da respectiva OS pela

Contratada, conforme cada prazo estabelecido.

3.11.2. Após a execução do serviço determinado pela respectiva OS, deve-se observar o rito de recebimento
determinado no item supra.
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3.11.3. A Fiscalização poderá promover ajustes nos quantitativos a serem pagos, a depender da execução
aferida, uma vez que podem haver variações do quantitativo solicitado na OS e o de fato executado, mediante orientação da
Fiscalização durante a execução dos serviços.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto contratado, sendo, no entanto,
permitida a subcontratação parcial até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem
como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

4.1.2. A subcontratação depende de requerimento da CONTRATADA e de autorização prévia da
CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para
a execução do objeto.

4.1.3. A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.1.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do TRE/DF ou com agente
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.1.5. É vedada a subcontratação de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, inclusive nos casos em que for o responsável técnico
da empresa.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

5.1. O valor anual estimado da contratação é de R$ .......... (.....), conforme proposta da CONTRATADA
(xxxxx), respectiva Planilha de custos (xxxxx), e tabela resumo abaixo:

 

 

(incluir tabela)

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.3. Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo,
com amparo no art. 124 e seguintes, da Lei n.º 14.133/2021, vedada a transfiguração do objeto.

5.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do artigo 124 da Lei nº 14.133/2021
(alterações qualitativas e quantitativas), a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
obras, nos serviços ou nas compras.

5.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento a cargo da CONTRATANTE será efetuado, mediante depósito bancário em conta da
CONTRATADA, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da entrega da nota fiscal ou de documento hábil equivalente, que
deverá conter a indicação do banco, da agência bancária e do número da conta corrente, sem erro ou rasura, sendo efetuada a
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas na legislação em vigor.

6.2. No caso de atraso ou inexecução parcial do contrato, a CONTRATANTE disporá de até 40 (quarenta)
dias para a realização do pagamento, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou do documento hábil equivalente, que
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somente poderá ser recebida(o) após o recebimento definitivo do objeto contratado.

6.3. O pagamento ficará vinculado ao cumprimento do Índice de Medição de Resultado definido no Anexo
VI ao Termo de Referência, bem como pela análise de ausências de prestação de serviços e sanções administrativas.

6.3.1. O valor do pagamento dos serviços será calculado como sendo o valor dos serviços efetivamente
prestados, subtraídos os descontos (pela aplicação do Nível de Serviço), glosas (por não prestação de serviços) e multas
(sanções administrativas) computadas e aplicáveis no período correspondente.

VP = VSP - TDGM
Onde:

VPM = Valor a Ser Pago.

VSP = Valor dos Serviços Prestados.

TDGM = Total de Descontos, Glosas e Multas no Mês.

6.4. Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal ou o
documento hábil equivalente, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

b ) Prova de regularidade fiscal perante a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, abrangendo as contribuições sociais prevista nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº
8.212/1991 - mediante a apresentação de certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943.

6.4.1. A comprovação referida nas alíneas “a”, “b” e “c” poderá ser mediante consulta “on-line” no SICAF,
para as empresas inscritas nesse Sistema. A consulta ao SICAF verificará a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital, o que substituirá as consultas acima citadas, e identificará possível razão que impeça a participação em licitação e
proibição de contratar com o Poder Público.

6.4.1.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

6.4.1.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.4.1.3. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa, salvo se houver
decisão da Presidência pela manutenção da contratação ou prorrogação de vigência por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso.

6.4.1.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.5 . Erro/rasura na nota fiscal, ou no documento hábil equivalente, constituem fatos impeditivos do
pagamento correspondente, não implicando qualquer ônus para a CONTRATANTE. Neste caso, o documento será
devolvido à CONTRATADA, via recibo, para a devida correção e o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização
da situação e reapresentação do documento fiscal.

6.6. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetivar o pagamento se a execução do objeto
contratado não se coadunar com as condições estipuladas neste pacto.

6.7. Caso o pagamento ocorra fora do prazo estabelecido, sem que a CONTRATADA contribua para isso, o
Tribunal pagará o valor devido com atualização financeira, de acordo com a variação do IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas,
proporcionalmente aos dias de atraso.

6.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa ou
indenizações, devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato e de suas partes integrantes.

6.9. Quando houver ressalva no atesto dos serviços pela fiscalização, no que concerne à execução do objeto
do contrato e em relação às demais obrigações contratuais, ocorrerá a interrupção da contagem do prazo para pagamento, a
partir da comunicação do fato à CONTRATADA, até que sejam escoimados os vícios detectados.

6.10. As notas fiscais e os documentos exigidos neste contrato, para fins de liquidação e pagamento das
despesas, deverão ser entregues exclusivamente para o servidor responsável pela fiscalização do contrato.

6.11. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do
orçamento estimado, em 14/11/2025.

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, de forma automática, independente da solicitação da
CONTRATADA, mediante encaminhamento de ofício pelo fiscal do contrato para instrução , do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, ou índice que vier a substituí-lo , acumulado em 12 (doze) meses,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento, em regra.

7.9. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, por qualquer das formas previstas
nesta cláusula e na lei, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento
contratual, sob pena de preclusão (art. 131, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

7.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reequilíbrio solicitado
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.11. A CONTRATANTE decidirá sobre o reajuste em sentido estrito em até 60 (sessenta) dias a contar da
liberação do índice. Para os demais casos de reequilíbrio econômico-financeiro, o prazo se inicia da data do fornecimento,
p e l a CONTRATADA, do pedido acompanhado da documentação comprobatória da variação dos custos a serem
reequilibrados.

7.12. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

7.13. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que
se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:
8.1.1. Promover o acompanhamento e a fiscalização dos produtos ou serviços sob os aspectos quantitativo e

qualitativo;

8.1.2. Recusar, a critério da Fiscalização, qualquer bem ou serviço fornecido ou executado fora das
condições contratuais;

8.1.3. Receber os bens ou serviços na forma descrita no Termo de Referência;

8.1.4. Prestar as informações, recomendações e os esclarecimentos que, porventura, sejam solicitados à
Fiscalização;

8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, segundo as condições estabelecidas no Termo de
Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATADA:
9.1.1. Fornecer os produtos no prazo e condições estipuladas no Termo de Referência e seus anexos;

9.1.2. Seguir as instruções e observações efetuadas pela Fiscalização, bem como reparar, corrigir, remover,
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reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, equipamentos efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções;

9.1.3. Manter durante a execução da contratação todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superverniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

9.1.4. Comprovar a origem dos bens importados, caso aplicável, e a quitação dos tributos de importação a
eles referentes que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa, conforme
art. 3º, III, do Decreto n. 7.174/2010.

9.1.5. A CONTRATADA deverá manter o preposto da empresa aceito pelo Contratante no local da
execução do objeto durante o período de realização dos eventos.

9.1.6. Na impossibilidade do preposto estar no local do evento, o coordenador geral de evento especificado
deverá ter prerrogativa, dada expressamente pela empresa, para a solução de eventuais problemas.

9.1.7. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

9.1.8. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados;

9.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.1.10. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.1.11. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente
de trabalho;

9.1.12. Conforme Manual de Integridade e Conduta da área de contratações do TRE-DF:

a) Que o(a) contratado(a) se abstenha de praticar atos ilícitos, bem como se comprometa a observar os
princípios da legalidade, moralidade, probidade, lealdade, confidencialidade, transparência, eficiência e respeito aos valores
preconizados no Código de Conduta Ética do TRE-DF;

b ) que o(a) contratado(a) tenha plena ciência do Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos
Administrativos do TRE-DF e do Manual de Integridade e Conduta da área de contratações do TRE-DF;

c) que o(a) contratado(a) e o(a) subcontratado(a) deem conhecimento, aos(às) funcionários(as) de seus
respectivos quadros que participarão da execução contratual, sobre o Código de Conduta Ética do TRE-DF e ao Manual de
Integridade e Conduta da área de contratações do TRE-DF;

d) a proteção das informações confidenciais e privilegiadas, conforme disposições que constarão em
regulamento próprio

 

10. CLÁUSULA DEZ – DOS DEVERES DE PROTEÇÃO À PRIVACIDADE DE DADOS (LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD)

10.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados
pessoais colhidos na execução contratual, atuando na seguinte forma:

10.1.1. A coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação do serviço, se houver, será realizada
mediante prévia e fundamentada aprovação do TRE-DF, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento
dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser
utilizados na execução dos serviços especificados neste Contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

10.1.2. Encerrada a vigência do contrato e não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais
(caso tenha havido tratamento de dados pessoais), sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA providenciará o descarte
de forma segura.

10.2. Salvo quanto ao tratamento de dados indicado no art. 4º da Lei Federal nº 13.709/2018, que trata das
exceções de tratamento previsto legalmente, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA se houver
uso dos dados privados, zelando pelos princípios da inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem, a necessidade de
exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados.

10.3. A CONTRATADA e seus empregados e colaboradores obrigar-se-ão a manter, mesmo após o término
da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados pessoais disponibilizados e conhecidos em decorrência
da prestação de serviços desta contratação, bem como tratá-los como matéria sigilosa.

10.4. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e colaboradores que atuarão na
prestação de serviços objeto do contrato, acerca das obrigações e condições acordadas no contrato, inclusive no tocante à
Política de Privacidade de Dados do TREDF e Política de Segurança da Informação no âmbito da Justiça Eleitoral.
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10.5. Eventual acesso indevido pela CONTRATADA às bases de dados não autorizados por este Contrato e
que contenham dados pessoais implicará para a CONTRATADA e seus prepostos o dever de sigilo por no mínimo 10 (dez)
anos, contados do final da vigência contratual.

10.6. Denomina-se Incidente de Segurança de Violação de Dados Pessoais toda ocorrência que possa
acarretar riscos ou danos relevantes aos titulares de dados pessoais.

10.6.1. Havendo ocorrência de Incidente de Segurança de Dados Pessoais, no qual se atinja dados pessoais
eventualmente coletados e/ou tratados pela CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá dar ciência da ocorrência,
adotando as medidas necessárias para o seu saneamento. Neste caso, serão adotadas as providências previstas na LGPD e a
CONTRATADA poderá vir a ser chamada para colaborar no preenchimento do Relatório de Impacto de Dados Pessoais,
quando pedido pela ANPD, conforme o arts. 32 e 38 da LGPD, a critério do Encarregado de Dados do TRE-DF.

10.7. A CONTRATANTE cientificará seus empregados, se for o caso, alocados que os seus dados pessoais
serão compartilhados com o TRE-DF para fins de fiscalização contratual e informará quais tratamentos estes dados sofrerão.

10.8. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelos dados pessoais das pessoas vinculadas à
CONTRATADA (funcionários), que forem compartilhados em função da fiscalização contratual, admitindo-se o tratamento
nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas nos incisos II a
X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/2018.

 

11. CLÁUSULA ONZE – GARANTIA CONTRATUAL

11.1. A contratação deverá contar com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei nº 14.133, de
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a qual deverá vigorar por toda a vigência
contratual, podendo a CONTRATADA optar por uma das modalidades legais:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil; e

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

11.1.1. Nos moldes do item 9.2.1. do edital do Pregão Eletrônico nº 03/2026, o TRE-DF concederá o prazo
de 5 (cinco) dias úteis para que o licitante vencedor informe a garantia escolhida e, caso seja feita a opção pela prestação da
modalidade seguro garantia, este terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de convocação da licitação e anterior à
assinatura do contrato, para a efetiva prestação.

11.1.2. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio
nas datas convencionadas. 

11.1.3. Caso a apólice de garantia contratual não seja apresentada ao TRE-DF no prazo de até 1 (um) mês,
contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, poderá ser convocado o licitante subsequente
na ordem de classificação do certame, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em edital.

11.1.4. A garantia nas demais modalidades previstas em lei deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis,
contado do primeiro dia útil após a assinatura do contrato.

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a execução do
contrato e permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.2.1. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

11.2.2. A Apólice de seguro-garantia somente será aceita se confirmada a autenticidade junto à
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

11.2.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o
disposto no item 11.4 deste Contrato.

11.3. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

11.4 . Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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11.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; e

11.5.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.
11.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

anterior, observada a legislação que rege a matéria.

11.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

11.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

11.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento
único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização
regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

11.10.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais
e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular
SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

11.11. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2,0% (dois por cento)
do valor total do contrato.

11.11.1. Em se tratando de atraso na entrega do reforço da garantia (endosso), o percentual da multa prevista
no item anterior terá como base de cálculo o respectivo acréscimo do valor contratual.

11.11.2. Em se tratando de atraso na renovação da garantia, o percentual da multa será calculado sobre o
valor total do contrato atualizado.

11.11.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, nos termos da lei.

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura
do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que
for notificada.

11.14. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133,
de 2021).

11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do
sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular
Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a devolução da apólice, restituição da carta fiança, autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização,
acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as
cláusulas do contrato. 

11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.17. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;

11.18. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.

11.20. O contratado autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no

Edital de Licitação 3 /2026 (1967246)         SEI 0004709-87.2024.6.07.8100 / pg. 54

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20


Edital e neste Contrato.

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

1

12. CLÁUSULA DOZE – DAS PENALIDADES
12.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato a CONTRATADA poderá sujeitar-se à

multa moratória a ser calculada sobre o valor da parcela dos serviços entregues ou prestados em atraso, a título de cláusula
penal, nos termos do art. 155, inciso VII c/c art. 162, da Lei nº 14.133/2021, observadas as seguintes disposições:

12.1.1. Poderá haver isenção de multa caso o atraso seja de até 5 (cinco) dias úteis e não acarrete prejuízos
à Administração, mediante manifestação do fiscal do Contrato e desde que a CONTRATADA não seja reincidente no atraso
(neste caso, não será necessária a abertura de procedimento sancionador);

12.1.2. Multa de 3% (três por cento) calculada sobre o valor da parte inadimplente do contrato, quando o
atraso for de até 5 (cinco) dias;

12.1.3. Multa de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor da parte inadimplente do contrato desde o 6º
(sexto) dia de atraso, até 12 (doze) dias;

12.1.4. Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da parte inadimplente do contrato desde o 13º
(décimo terceiro) dia até o 20º (vigésimo) dia de atraso, caso em que o contrato poderá ser rescindido e aplicada penalidade
mais grave por inexecução total ou parcial.

12.1.5. Multa de 15% (quinze por cento) calculada sobre o valor da parte inadimplente do contrato desde o
21º (vigésimo primeiro) dia até o 30º (trigésimo) dia de atraso, acrescido de 0,50% (cinquenta centésimo por cento) por dia de
atraso, caso em que o contrato poderá ser rescindido e aplicada penalidade mais grave por inexecução total ou parcial.

12.1.6. A partir do 31º dia de atraso, caso o interesse público recomende a não rescisão contratual, a multa
de mora será de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor da parte inadimplente do contrato, acrescido de 0,75%
(setenta e cinco centésimos por cento) por dia de atraso, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor da parte
inadimplente do contrato, e até o máximo de tempo de mora a ser suportado pela Administração, caso em que o contrato
deverá ser rescindido e aplicada penalidade mais grave por inexecução total ou parcial do contrato.

12.1.7. Poderão ser aceitas justificativas para prorrogação de prazo ou isenção de multa moratória, desde
que enquadradas em uma das hipóteses legais.

12.2. Com fundamento no artigo 156, incisos I, II, III e IV, nos casos de cometimento das infrações
administrativas previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/2021, garantidos o contraditório e a ampla defesa, a CONTRATADA
poderá se apenada, isolada ou juntamente com a multa definida no item 12.2.2, com as seguintes sanções, quando não for o
caso de cabimento isolado e exclusivo do Instrumento de Medição de Resultado previsto no item 7.1 do TR e Anexo VI ao
TR:

12.2.1. Advertência por escrito, nos termos do art. 155, inciso I c/c art. 156, inciso I e §2º, todos da Lei nº
14.133/2021, nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais e inexecução parcial do contrato, assim
consideradas falhas leves, desde que não resultem em prejuízos para a CONTRATANTE e quando não justificar a
imposição de penalidade mais grave;

12.2.2. Multa compensatória no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor anual do Contrato,
conforme o caso, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei nº 14.133/2021, em especial nos
casos de: comportamento de modo inidôneo ou cometimento de fraude de qualquer natureza; prática de ato fraudulento
durante a execução do contrato; apresentação de declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; prática de
atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação ou de atos lesivos previstos no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justificado; inexecução parcial ou total do
contrato ou descumprimento de obrigações contratuais consideradas mais graves, observadas as seguintes disposições:

a) 0,07% (sete centésimos por cento) ao dia, limitado a 2% (dois por cento) do valor anual do contrato,
quando deixar de apresentar garantia financeira exigida para a execução do contrato, se houver, no prazo definido no
instrumento contratual (para atrasos superiores a 5 dias);

b) Até 1% (um por cento) sobre o valor anual do contrato, quando a CONTRATADA deixar de manter as
condições de habilitação e desde que não seja causa de aplicação de advertência;

c) Até 1% (um por cento) sobre o valor anual do contrato, na hipótese de não cumprimento de obrigações
acessórias do contrato e que não tenham causado prejuízos ao Tribunal e desde que não seja causa de aplicação de
advertência;

d) De 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor anual do contrato, na hipótese de não
cumprimento de obrigações acessórias do contrato e que tenha causado prejuízos ao Tribunal;

e) De 1% (um por cento) até 3% (três por cento) sobre o valor anual do Contrato, em caso de inexecução
parcial do Contrato, ou seja, quando a CONTRATADA deixar de prestar alguns dos serviços contratados ou entregar alguns
bens, sem que haja maiores prejuízos ao Tribunal  e desde que não se configure a inexecução total do contrato (além de
aplicada a multa compensatória, deverá ser glosado do pagamento o valor dos itens não entregues ou serviços não prestados);
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f) De 3% (três por cento) até 6% (seis por cento) sobre o valor anual do Contrato, em caso de inexecução
parcial do Contrato, ou seja, quando a CONTRATADA deixar de prestar alguns dos serviços contratados ou entregar alguns
dos bens, desde que haja maiores prejuízos ao Tribunal  e que não se configure a inexecução total do contrato, sem
prejuízo das demais penalidades previstas em lei e no contrato (além de aplicada a multa compensatória, deverá ser glosado
do pagamento o valor dos itens não entregues ou serviços não prestados);

g) De 6% (seis por cento) até 9% (nove por cento) sobre o valor anual do Contrato, em caso de inexecução
parcial do Contrato, ou seja, quando a CONTRATADA deixar de prestar alguns dos serviços contratados ou deixar de
entregar alguns dos bens, caso a contratação seja destinada à demanda relacionada a pleito eleitoral e que não se
configure a inexecução total do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei e no contrato (além de
aplicada a multa compensatória, deverá ser glosado do pagamento o valor dos itens não entregues ou serviços não prestados);

h) De 5% (cinco por cento) até 15% (quinze por cento) do valor anual do Contrato, caso a CONTRATADA
cometa fraude na execução, fraude fiscal, comportamento inidôneo, atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
contratação ou pratique atos lesivos previstos no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, sem prejuízo das demais penalidades previstas
em lei e no contrato;

i) 10% (dez por cento) do valor anual do Contrato, em caso de inexecução total do Contrato, sem prejuízo
das demais penalidades previstas em lei e no contrato;

12.2.2.1. A configuração ou não de prejuízos ao Tribunal, de pequena ou grande monta, deverá ser
informada pelo fiscal ou superior hierárquico na instrução do processo de penalização.

12.2.2.2. Quando couber, a definição da dosimetria levará em conta o nível da complexidade do serviço
descumprido, conforme estabelecido no Termo de Referência.

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a União, por prazo não superior a três anos, nos casos de
cometimento de infrações administrativas previstas nos incisos II, III e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, avaliado o caso concreto e observadas as seguintes
disposições:

a) Descumprimentos reiterados que motivem a rescisão unilateral do contrato; ensejar o
retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justificado e que ensejem graves danos à
Administração ou ao interesse coletivo; falhas gravíssimas na execução do contrato, condutas dolosas graves ou
inexecução parcial do contrato, que causem graves transtornos, danos ou prejuízos ao TRE-DF, a terceiros, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: penalidade impedimento de licitar e contratar com a União,
pelo período de 4 (quatro) a 15 (quinze) meses, cumulada ou não com multa prevista neste contrato;

b) Inexecução total do contrato: penalidade impedimento de licitar e contratar com a União, pelo período
de 12 (doze) a 36 (trinta e seis) meses, a depender dos prejuízos causados no caso concreto.

12.2.3.1. Para os fins desta cláusula e aplicando-se analogicamente o disposto no Manual de Gestão e
Fiscalização de Contratos Administrativos deste TRE-DF, instituído pela Portaria Presidência nº 81/2020:

a) Consideram-se falhas gravíssimas na execução contratual o inadimplemento inescusável de obrigações
assumidas pela CONTRATADA ou inexecução parcial do contrato, que causem graves transtornos ou prejuízos ao Tribunal
ou a terceiros;

b) Considera-se inexecução total do contrato a ocorrência de falhas na execução do contrato que
configurem a sua inexecução total, deixando a CONTRATADA de entregar o bem ou executar o serviço pactuado.

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (toda a Administração Pública), nos casos
de infrações descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que aquela do item 11.2.3, e impedirá a CONTRATADA de licitar ou contratar com a União pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.2.4.1. São fatos gravíssimos, não exaustivos, que autorizam a aplicação da sanção:

a) apresentação de documentação ou declaração falsa; praticar ato fraudulento durante a execução do
contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, inclusive fraude fiscal; praticar atos ilícitos
com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013;

b) inexecução parcial ou total do contrato que cause gravíssimos danos ou prejuízos ao Tribunal, a
terceiros, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

12.2.4.2. A aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade inviabiliza a continuidade do contrato
administrativo, obrigando o TRE-DF a promover sua rescisão unilateral.

12.3. No caso de aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será facultada à CONTRATADA a
apresentação de defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos do TRE-DF, instituído pela Portaria Presidência nº 81/2020 e art. 157, da Lei nº 14.133/2021.

12.3.1. Aberto o procedimento para aplicação de penalidade de fatos ocorridos durante a execução
contratual e nos termos da Portaria Conjunta nº 05/2017 do TRE-DF que Regulamenta o Sistema Eletrônico de Informações –
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SEI, as notificações para apresentação de defesa prévia e recurso serão encaminhadas para o e-mail cadastrado no SEI,
quando houver, ou para o e-mail informado na proposta.

12.3.2. Considerar-se-á recebida a notificação e, consequentemente, o início da contagem do prazo, o dia
útil seguinte ao encaminhamento do e-mail.

12.3.3. É obrigação da CONTRATADA informar ao TRE-DF as alterações que vierem a ocorrer no correio
eletrônico informado.

12.3.4. Quando a conduta omissiva ou comissiva da CONTRATADA ensejar o enquadramento em tipos
distintos, prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave, salvo se for possível a aplicação cumulativa.

12.3.5. A aplicação das penalidades previstas neste contrato independe da comprovação de dolo ou má-fé da
CONTRATADA.

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

12.4.1. A multa será recolhida no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da ciência da
CONTRATADA da decisão que a houver aplicado. Em caso de interposição de recurso, o prazo para pagamento será
contado da ciência da decisão que tiver julgado o recurso.

12.4.2. Caso não quitada a multa no prazo estabelecido, se não houver saldo disponível para pagamento
(inclusive em conta vinculada, se for o caso) e na hipótese de a seguradora se negar à quitação (para seguro garantia), o valor
da multa será devidamente atualizado pelo Índice Geral de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA.

12.4.3. Na hipótese de cobrança pela PGFN, o valor da multa será atualizado conforme disciplinado pelo
órgão competente ou consoante determinação judicial, se for o caso.

12.5. Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:

I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;

II – a não reincidência da infração;

III – a atuação da CONTRATADA em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou
comissiva;

IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais;

V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração;

VI – as justificativas apresentadas pela CONTRATADA;

VII – a natureza e a gravidade da infração cometida;

VIII – a existência de agravantes e atenuantes da penalidade;

IX – as peculiaridades do caso concreto;

X – os danos que provierem da infração para a Administração Pública; e

XI – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.6. As penalidades que ensejam o impedimento de licitar e contratar com a União e multa poderão ser
agravadas, respectivamente, em 50% (cinquenta por cento) até o limite legalmente admitido (três ou seis anos a depender do
caso) e em 30% (trinta por cento) até o limite máximo possível para a penalidade de multa, quando:

I - a CONTRATADA deliberadamente não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo;

II - restar comprovado dolo e/ou má-fé;

III - dos atos praticados decorrer prejuízo financeiro ao TRE-DF, de grande relevância;

IV - restar comprovada a apresentação de documentação falsa;

V - a contratação pretendida tiver por objetivo suprir demanda relacionada com pleito eleitoral.
VI - ocorrer reincidência específica.

12.7. As penalidades que ensejam o impedimento de licitar e contratar com a União e multa poderão ser
reduzidas pela metade, apenas uma vez, em decorrência de qualquer das seguintes atenuantes, quando:

I - a conduta praticada tenha sido decorrente de falha escusável da CONTRATADA;

II - da conduta não decorrer dano ao TRE-DF;

III - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões
para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente comprovado e, bem
assim, a ausência de dolo; e
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IV – outras hipóteses que indiquem a necessidade de redução da penalidade imposta, observado o caso
concreto.

12.8. A multa de valor irrisório poderá deixar de ser aplicada ou ser convertida em pena de advertência, a
critério da autoridade competente, observados os termos do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos do
TRE-DF, instituído pela Portaria Presidência nº 81/2020.

12.9. Toda e qualquer penalidade aplicada à CONTRATADA será registrada no SICAF – Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral
da União – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, conforme o caso.

12.9.1. A inscrição da penalidade nos sistemas supracitados deve-se dar apenas após a decisão
administrativa definitiva, julgado eventual recurso.

12.9.2. Em caso de aplicação de penalidades restritivas de contratar com o poder público, previstas neste
instrumento contratual, o período de duração de penalidade impeditiva deverá ser contado somente a partir da publicação do
extrato de penalidade no DOU, após julgamento de eventual recurso.

12.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa da União ou cobrado judicialmente.

12.11. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

 

13. CLÁUSULA TREZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
mediante justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garantido um
prazo mínimo de dois meses para ciência formal da CONTRATADA, devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº
14.133, de 2021 para a contagem deste prazo.

13.3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de
vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto no
art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.10. A CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a
ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.11. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da
CONTRATADA decorrentes do contrato.

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).
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14. CLÁUSULA QUATORZE - DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE
14.1. Para a execução do objeto deste Contrato, a CONTRATADA deverá observar os critérios e práticas

de sustentabilidade contidos no Decreto nº 7.746/12, na IN SLTI/MPOG nº 1/10 e na Resolução nº 400/2021 do CNJ, no que
couber, sem prejuízo de observância obrigatória de normas e regulamentos que disponham sobre as boas práticas no uso
racional de energia, água etc, além daquelas especificadas no Termo de Referência.

 

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão às expensas da Lei Orçamentária Anual (LOA)

2026 e seguintes, de acordo com as classificações e as dotações orçamentárias detalhadas a seguir:

- Funcional-Programática: 02.122.0033.20GP.0053

- Programa de Trabalho: 0033 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário

- Ação: 20GP - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral - no Distrito Federal

- Plano Orçamentário: PO 0001 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa

- Categoria Econômica: Despesas Correntes

- Natureza de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ, subitem 22 - Exposições, Congressos e 
Conferências

- Número e data da Nota de Empenho:

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

1

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Este Contrato será publicado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo de 10

(dez) dias úteis, contados de sua última assinatura, de acordo com o previsto no artigo 94, inc. II da Lei nº 14.133/2021.

16.1.1. Nos termos do art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, o ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente deste contrato será divulgado e mantido à disposição do público no Portal da Transparência do TRE-
DF.

 

17. CLÁUSULA DEZESSETE - DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, que se baseará nas disposições contidas na

Lei nº 14.133/2021 - que institui normas gerais para licitações e contratos no âmbito da Administração Pública - e nas demais
normas que disponham sobre este tipo de contratação e/ou sobre o objeto aqui contratado, bem como pelos preceitos de
Direito Público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito
Privado, na forma do artigo 89 c/c o inciso III do art. 92 da Lei 14.133/2021.

 

18. CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. É eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

18.2. Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/2021, o TRE-DF terá o dever de explicitamente emitir decisão
sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução deste contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.

18.2.1. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico, concluída a instrução
do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual
período.

E, para firmeza e como prova de assim haverem ajustado, foi lavrado o presente Termo que será assinado
eletronicamente no SEI – Sistema Eletrônico de Informações ou, em caso de impossibilidade, impresso e assinado em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

 

 

Desembargador JAIR SOARES
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Presidente do TRE-DF
Contratante

 
 
 

Senhor(a) XXXXX
Contratada

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Moreira Cunha, Pregoeira, em 13/01/2026, às 14:40, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Áurea Maíra Ganem, Coordenador Substituto, em 13/01/2026, às 14:43, conforme art.
1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-df.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1967246 e o código CRC 10FFEC5A.
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